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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 596/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e dellberaçáo de Vossas Excelências o projeto de
lei n' 2814lGP12020, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro no valor de R$ 33-888,77 (trinta e três mil, oitocentos ê oitenta e oito reais e setenta e
sete centavos), saldo financeiro na fonte 03.27 - Recurso do Tesoui'c Exercícios Anteriores -
Transferência de Recursos do SUS - Custeio - Programa RequaliÍica UBS Proposta no
20.665.259000/í 180-15, e tem como objeto a reforma da Unidade Básica de Saúde Rute de
Souza de Oliveira.

A Atençáo Básica caracteriza-se por um conjunto de açÕes de saúde, no âmbito
individual e coletivo, que abrange a promoção e â proteção da saúde. a prevenção de agravos, o
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. E oesenvolvida por meio do
exercício de práticas gerenciais e sanitárias democráticas e particlpativas, sob forma de trabalho
em equipe, dirigidas a populaçÕes dê territórios bem delimitados, pelas quais assume a
responsabilidade sanitária, considerando a dinamicidade existente no teÍritório em que vivem
essas populaçÕes.

A Atençáo Básica é a principat porta de entrada e o centro articulador do acesso dos
usuários ao Sistema Unico de Saúde (SUS) e às Redes de Atenção à Saúde, crientada pelos
princípios da acessibilidade, coordenação do cuidado, vínculo, continuidade e integralidade. Para
atender essês princÍpios, a Atenção Básica desenvolve programas e açoes, considerando a
diversidade das necessidades de saúde dos usuários.

As Unidades Básicas de Saúde, que são as principais estruturas físicas da Atenção
Básica, são instaladas próximas da vida dos usuários, desempenhando um papel central na
garantia de acesso a uma saúde de qualidade. As unidades oferecem uma diversidade de
serviços realizados pelo SUS, incluindo: acolhlmento com classificação de risco, consultas de
enfermagem, médicas e de saúde bucal, distÍibuição e administração oe meoicamentos, vacinas,
curativos, visitas domiciliares, atividade em grupo nas escolas, educaçáo êm saúde. entrê outras.

A Atenção Básica possibilitâ a rêsolução de grande parte das nêcêssidadês de
saúde e caso seja necessário, êncaminha os usuários para outÍos níveis de atenção.

Considerando que se trata de propositura sobre a abertura de crédito adicional
especial por superávit financeiro destinado a Reforma da Unidacle Básica de Saúde Rute de
Souza de Oliveira, conforme solicitação através da comunicaçáo interna no 774ISEMUSA/2020.

Tal valor é oriundo da proposta no 20665.259000/1í 80-15, que tem como objeto a
reforma do Centro de Saúde Rute de Souza de Oliveira.

A UBS Rute de Souza de Oliveira é localizada no setor sete. um populoso bairro do
Município de Jaru e possui uma média de atendimênto diário de quatrocentos usuários, a procura
de diversos atendimentos ofertados pelo SUS.
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Atualmente a UBS necessita de reforma em sua estrutura, com garantia de uma
infraestrutura e ambiência apropriada, para a reaiização da prática profissional na Atenção
Básica, prevendo a organização Cos espaços físicos, qualificando assim o atendimento aos
usuários. ccm ambientes adequados para educação permanente, bem como maior comodidade e
qualidacie nos trabalhos, ios profissionais cie saúde aos pacientes SUS.

Considerancic a )crtaria n" 339 de 04 Ce março de 2013, que no artigo 9, § 2" relata
o seguinte:

§ 2' Çaso o custo finâl da ampliação da UBS seja inferior ao
incentivo repassado pêlo Uinistério da Saúde, a respectiva
diferença no valor dos recuÍsos podeÉ sêr utilizada pelo
Município ou Distrito Fêderal para o acréscimo quantitativo dê
ações de ampliação diÍigidas exclusivamente à mesma UBS
contemplada,

Referido projetÇ qe iei é de ii'riciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata cie matéria orçamentária. havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaÇÕes Ce abeitura de crédito adicional especial e suplementar estão
previstas na Le' Feoeral n. 4.320i64, cie 17 de março de í964, que estatui normas gerais de
oireito f nanceirc. sencjo que ro oadiculat. reza o artigo 41 , I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

i - suplêmentares, os dêstinadÕs a rêforço de dotação orçamênÉÍie;

Il - espêciais, os destinados a despesas para as quais não haiã
dotação orçamentária especíÍica;

Assim resia evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
êfetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixc alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art..lil A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocoÍ?êr à dêspesa e será
precedida de exposição justificativa.

§ ío. Consideram-se rêcunios, para o Í!m deste artigo, desdê quê não
comprometidos:

I - o superávit finaneeiro apuÍado em balanço patrimonial do êxeÍcíeio
anterior;

ll - os provenientes de excesso dê arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçõês
orçamentárias ou dê cÉditos adicíonais, autodzados em Lei.

O art.43 coníere o devido supedânec iegal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiai.

Peio exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seia analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência. deco!'rente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, ..iaru - RO, 06 de marçc de 2020.

Iíensagern 596 de 0G103/2C20. assinâCc ra toÍ|.:a dc Dêc-eic no '1.9S0/2Cig (lD: 50860 e CRC:2AD3F4CE)
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JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Râimundo Cantanhede. 1080 - SetoíC2 - Jaru/RO CEP: 76.390'C00
04.279.238iCCo1-59

Documenlo assinado eletronicâmênte por JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR, PÍeÍeito
Municipal, em 09/03/2020 às 19:3ô. horáÍio de Jaru/RO. com Íulcro no art. 18 do Decreto no
11.990 de 0'1/11/2019.

A autenticidade deslê documento pode seÍ cônferida no site ePÍoc Jaru/RO. informando o lD
91860 e o código verificador 2AD3F4CE.

ReÍeéocia: Processo ro 1 - 1 82'.,2A20

Mensagem 596de OdO3/2020, âssinado na íorme do DecÍeto nô'!1.990/2C19 (lD 508e0 e CRC:2AD3F4CE).
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ffi
ESTÂDO DE RONDÔT{IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2832IGPI2O2A

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro Fonte
03.27 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere a art- 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal.

seguinte

LEI

Artigo 10 - Fica autorizado o Podêr Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especial por superávit Íinanceiro na importância de R$ 33.888,77 (trinta e três mil,
oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos), na unidade orÇamentária a seguir,
de acordo com o art.43o da Lei no 4.320164, distribuÍdos a seguinte dotação:

SUPLETENTAçAO (+)

02 Í1 m FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE
10.30í.0001.1025 REFORMA DA UNIDADE BÁS. DE SAÚDÉ RUTE DE SOUZA DÉ OLTVEIRA
3.3.90.39.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - PESSoA JURÍDlcA
F.R.: 03 27
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores

R$ 33.888,77

AÉigo 2o - Para cobertura ao crédito aberto. no A!'tigo primêirc' o Poder
Executivo utllizará de recursos de superávit financeiro âpurado em balanço do exercicio
anterior fonte 03.27- Recurso do Tesouro Exercicios Anteriores - Transferência de Recursos do
SUS - Custeio - Programa RequaliÍica UBS.

SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 33.888,77

Artigo 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculc

AÉigo 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ProjetodeLei2332dê06/03/2020,assinadonaformadoDecíetono11.990/2019(lD:50853eCRC:BsA4BDEF)
1,2

Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a



Gabinete do Prefeito, Jaru 06 de março oe 2020.

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Râirn{,ndc Cantannede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76,89&000
3521-1384 - Site: - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documenic assinado eletronicâmente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, PÍeÍeito
Municipâ|. eín 9113120?9 às '19:36, horário dê Jaru/RO. com Íulcro no art. 18 do Decrêto no

1'l.990 dê C111íi20i9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitê eProc iaÍu/Ro. informândo o lD
50853 e c código veriÍicador BSA4BDEF.

Í, Dccto lD: 50853 v1

Frojelo de Lei 2832 ce 06103/2020. assiiado nz foqna do Deseto no 11.990/2019 (lDi 50853 e CRC: BSA4BDEF) 2t2
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ffi
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I
MEMORIA DE CÁLCULO

Fonte: Balanço Patrimonial/Extrato bancár'io

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Municíoio de Jaru

A autenticidade dêste documento pode sê!' conÍerida no site ePÍoc JarulRO, informando o ID
50856 e o código veÍiÍicador 7E906856.

RêteÍência: PÍocesso :ro 1-1821 12020.

FONTE DA RECEITA DISP. FINANCEIRA
2019

RESTOS A
PAGAR 2019

! SUPERÁVIT DOi exeRcícro
03.27.53 R$ 33.888,77 o,oc I n$ ss.aea,zz

Anexos 2832 de 06/03i/2020, assinado na Íorma do Decteto no 11.990/2019 (lD: 5C855 e CRC: 7;9Jô85ôl 111

Superávit Financeiro

Rua Raimundo Canlanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G.000
C!!l!ato: (69) 3521-'1384 - Súe: wwwjaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/000i -59

f trEI1I. Documento assinado eletÍonicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. Prerêito
*jn iri- -l Municipal, em 1210312020 às 10:22. hoÍáric dê Jaru/RO com Íulcro no art. 18 do Decreto n"
*ôi*z lú 11 990 de 01/1112019
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Dados da proposta

Entidade
FMS JARU/RO

PÍograma
Atencáo Básica

TIpo de ObÍa
ReÍorma

Porte

§rr5+

TNFORMAçOES DA PROPOSTA E DA OBRA
P ROPOSTA N' 04279.2380003/1 3-004

CNPJ
20.665.259/0001-69

Componente
RequaliÍica UBS

lipo dê RecuÍso
ProgÍama

Valor da Proposta
R$ 149.074,€

JustiÍicativa

ValoÍ Empênhado
R$ 149.074,43

Valo. Pago
R$ 149.074,43

Data do Cadastro
17t04t2013

Data da Portarie dê HabilitaÇão
09t07 t20't3

Situação da proposta no SISPAG
PAGO

Únimo monitoramênto

Situação da PropGta
Favorável

Número da Porta.ia de Habilitação
1382

Situacão da obra
Obra ônclr-rÍda

Situação do monitoÍamênto
Finalizado

Prazos

Prazos previstos

DescÍição

Monitoramento da obra

Prazos superados

DêscÍiÇão

Superaçáo de AÉo Preparatória

Superação de Execuçáo e Conclusão

Prêvbão

60 Dias

Data supeôdo

23i03t2015

o6t1a2017

lmpresso em 1olo1l2o2o às 15:30 por Tatiane De Almêida Domingues Pá9. 1/9
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de notificação

1 ? Notiíicação de vencimento parã solicitaÇão de superaçáo de etapa

Localização

CNES
3 t 79362

Município
Jaru

Bairro
Setor 7

CEP
76890-0C0

Obs€rvações

Responsáveis

Outros

lnÍormações Pessoais

Nome do Estrbêlêclmênto
CENTRO DE SAUDE HUTÊ DE SOUZA DE OLIVEIRA

UF
Rondonia

EídeÍeço
Rua Rio de Janeiro, 1221

Letitude e Longitudê
-1 0..Í4934566641 6601 I -62.47$n446840286

§rr5+

de ênvio

J

Nomê do responsável
LUIZ GUSTAVO MAFITINS LIMA

Data de nascimento
22t06t1992

lnformações de contato

Têletones
(ô9) 99287-0669
(69) 3521-4625 Famal: 244

lnÍoÍmações de endereço

CEP
76890-000

Município
JABU

Endêrcco
RUA Gôiás , 3428 - CASA SETOR 2

lnformaçôes proÍissionais

CPF
002.2i2.142-08

Sexo
MASCULINO

E-mails
gm-der@hotmail.com

UF
RONDONIA

Bairro
CENTRO

Registro ProÍissional
9085D/RO

Prorissão
ENGENHEIROS CIVIS E AFINS

Cargo/FunÉo

lmpresso em 10tO1i2O2O às 15:30 por Tatiane Oe Almeida Domingues Pá9. u9
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Responsabilidade técnica

Número do ÂHT/RRT

Monitoramento SISMOB

lnrormações Pessoais

Nome do responsável
GERALDA OLIVEIRA DE LARA

Data de nascimento
2210611969

lnformações de contato

TeleÍonês
(ô9) 9233-6565
(69) 3521-4625

lnÍormações de endereço

CEP
76890-000

Município
JARU

EndeÍêço
rua João Batista , 3356 - setor 1

lnÍormaçôes prof issionais

PÍoÍissão
TÉCNICOS EM CONTABILIDADE

Cargo/FunÉo

Responsabilidade técnica

Número do ART/RRT

Projeto

Situação do proiêto
ConcluÍdo

Data de conclusão
31tO1t2014

Prolêto submetido à VISA local

CPF
340.514.222-91

Sero
FEMININO

E-mails
geraldal 1 1 @hotmail.côm

UF
RONDONIA

BalÍro
CENTRO

Registro Prorissional
467Olo-C

Deta de início
01t12t2013

Aderiu ao proieto padrão

Data do protocolo dê entrada dá VISA

Data da aprovação da VISANúmeÍo do protocolo

lmpresso em 1Ot01t2O2O às 1 5:30 por Tatiane De Almeida Domingues Pág. 3t9
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Data da oÍdem de serviço

§r§+

14t05/20..4

Execução

Percentual execulado da obra
Concluído

Data provável da conclusào t 00o/o
14t10!2014

Data da conclusão 100oÁ
17 t04!20.7

FotqraÍias

Fotogratia

Têrreno

Fachaca da obra concluída

Fachada da obra concluíca

Data prôvável da êxêcuçáo 30"/.

Data da exêcução 30"/o
09!01t2017

Houve aditivo no contrato?
l'{ão

frontal

lateral direita

4

3

2

3

2

23104/2013

22t06t2017

22t06t2017

Fachada da obÍa cancluída - latera! esquerda

FachaCa da obra concluíCa - posteíioÍ

FotograÍias impoÍtadas

lnlerior da obra

lnternâs da obra concluíaiã

Piaca aa cbra

2_?t06/2017

2a0ôt2017

4

5

Ã

07/10i2014

22iC6t2017

,a;aaí)n1'7

23iC3i2415

SOLANGE
FERREIRA DA SILVA

Documentos

Ultima atualização

OÍício de encâminhameoto da OS à CIB ':5148i2014

Atestado cie conciusão da cbra 26t0612017

Ofício de encaminhamento cio alestado de côrciusãc à CiB ?3/Aõi2017

Ordem de início de serviço i 4105i2014

,qnexado por

KELI GONCALVES
tsALTAZAR

lmpresso em 10/Ai /2n?0 às 1 5:30 pcr Têtiane De Almeida Domlngües Pág' 4ts
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Pareceres

proposta - Favorável

Data de envio paÍa análise
02107 t2013

Data do parecer
03107t2a13

Observação4ustificativa

Diante da documentaÉo apresentada, a proposta em reÍerência tem parêcer técnico Íavôíável deste Departamento
para fins de libêraçáo da primeira paÍcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total dâ pÍoposta, eslando a
mêsma condicionada à habilifaÉo em PoÍtaria especÍÍica. A "APLICAÇÃO" dos íecuÍsos deve ser íestíita
exclusivamentê à REFORMA do êstabelecimênto de saúde indicado, não sendo admitidas outÍas modalidades,

como construção ou ampliação de unidades.
Considerando-se o disposto na Portaria 341 de 04 de marÇo de 2013, á da responsabilidade do município/DistÍilo
Federal inrormar, por meio do Sistema dê MoniloÍamenlo do Programa de ÊequalificaÉo das Unidades Básicas de
Saúde - componente reÍorma, o início, o andamento, a conclusão e as postêrioíes manutençÕes preventivas da
obra executada, incluindo-se os documentos e as demais inÍormaçÕes rêqueridas pêlo Íeferido sistema, sendo esla
condição okigatória para continuidade no pÍograma ê recebimento de eventuais nôvos recursos.
lnÍormo que de acordo com o art. 31 da portâria 341 de 04 de 20Í3 que deÍine o ccmponentê BeÍorma de UBS. As

unidades íeÍormadas no àmbito deste componente obrigatoriamente deverão seÍ identiÍicadas de acordo com os
padrões visuais conslantes da Portariâ ne 2.838/GM/MS, de lq de dezembro de 20'11, que institui a programaÉo
visual padronizada das Unidades de Saúde do SUS disponívei no sitio eletrônico
httpr/portalsaudê.saude.gov.brlportalsaude/arquivos/pdl12012!Abrll3lrnànual_rede_basica.pdf.

Ação prêpâratória - Para adequação

Data de envio para análise
20t05t2014

Data do
2" !05i20

parecer

Outros

. Ouúos

2- SOLICITOIMA Lrtr
ANEXARNS..

. DA PLÂCA DA OBRA. AS PLACAS DEVERÃO SER CONFECCTONADAS DE ACORDO COM MEDIDAS,
pRopoRÇóES E DEMAIS oRtEMrAçoES coNTtDAS No MANUAL DE uso DA MARCA Do GovEBNo
FEDERAL e OBRAS E DO GU|A OE STNALTZAÇÂO OrSpOtrÍvEtS NO SrTrO ELETRÔN|CO HTTP//DAB2.

SAUDE.GOV.BH/SISTEMAS/SISMOBiPLACAOBFA. PH
P Eu euela sEle possívrl TDENTIFTCAR FACHADA A UNIDADE oe seÚoe
B DA ÉApA Àtut §r ExÉuÇÃol DA @RA oh uruláqoE Ê seú6e
BENEFICIADA
As TMAGENS DEVERÂo sEcutB As oRTENTAçoES ooNSTANTES No MANUAL DE oRIENTAÇoES
gÁsrcls PARA FoTocBAFAR AS oBRAS DE REFoRMA, AMPLTAÇÃo E coNSTRUÇÃo DE UNIDADES
gÁsrcns DE sAúDE orspouÍvel No strlo ELETRÔNlco HTrP:1/DAB2.sAUDE.cov.
BFYSISTEMAS/SISMOB/DOCUMENTOS. PHP

Pá9. 5t9lmpresso em lOlO1l2O2O às 15:30 por Tatiane De Almêida Domingues
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Ação preparatória - Para adequação

Data dê envio paÍa análise
't5t07 t20" 4

Data do psreeer
14

Outros

. Out.os

SOLICITAMOS ANEXAH FOTOS DA PLACA DA OBHA ONDE SEJA POSSIVEL VISUALIZAR AS
INFCR\IAÇÕES OUE CONSTAM i'IA IIIESMA.

Ação prepaíatória - Para adequação

Data de ênvio para análise
04l08EA:4

Data do parecer
a510812014

Outros

. Outros

A PROPOSTA SEGUE EM DILIGÊNCIA PAFTA ADEOUAÇÃO:

1 .SOLICITO ANE)GB IMAGENS:
- DA PLACA DA OBRA. AS PLACAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS DE ACORDO COM MEDIDAS,.
PROPORÇÓES E DEMATS OR|ÉNTAçÔES CONTTDAS NO MANUAL DE USO DA MABCA DO GOVERNO l

FEDERAL ; OBBAS E DO GUIA DE SINALIZAÇÃO DISPONíVEIS NO SITIO ELETRÔNICO .

HTTP //DAB2. SAUDE.GOV. B FYSISTEMAS/SISMOB/PLACAOBRA. PHP

. DA ETAPA ATUAL DE EXECUÇÃO DA OBP.A DA UNIDADE DE SAÚDE BENEFICIADA.
AS IMAGENS DEVEBÃO SEGUIB AS ORIENTAçÔES CONSTANTES NO MANUAL DE ORIENTAçÕES
BÁSICAS PARA FoToGBAFAR AS oBRAS DE REFoRMA. AMPLIAÇÃO E coNSTRUÇÃo DE UNIDADES
BÁSIGAS DE SAÚDE DISPONíVEL NO SITIo ELETRÔNICo
HTTP/lDA82.SAUDE.GOV.BRISISTEMAS/SISMOB/DOCUMENTOS.PHP

Ação preparatória - Para adequação

Data de ênvio para análise
19t08120i4

Data do parecer
?0108t2014

outros

. Outros

A PROPOSTA SEGUE EM DILIGÊNCIA PABAADEOUAÇAO:
1- TNSERTH OFíCIO DE ENCAMTNHAMENTO À COMTSSÃO TNTEHGESTOBES BTPART|TE (CtB)
À REsFecrrva oBDEM DE rNícro DE N T o
SoooÉ os ü)cutvlÉNTo§ DE!eM sm ANEXADoS EM AReutvo úNt@, No cAMpo DA oRDEM
DE

lrnpresso em 'iOlO1i202O às'15:3C por Tâtiane De Almeida Domingues Pâ9. 6ts
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tNÍcro DEsERVrÇO.
2 - pELAs TMAGENS ANEXADAS SUGERE-SE n ocoRRÊttcA DE AMpLtAÇÃo NA UN|DADE.

SALTENTAMoS euE A ApLlcAçÃo Do REcuRSo É RESTRTTA ExcLUsrvAMÉNTE A REFoRMA PARA o
ESTABELECIMENTo DE SAúDE rNDrcADo, NÃo sENDo ADMTIDAS ourRAS MoDALIDADES, coMo
coNsrRuÇÃo ou nueunçÃo NA UNTDADE.

Â eLABoAE uMlDoctqrEMrô co[trEScLQRECtMENros soBRE A nttertnçÃo HEALIZADA Ê
ÀnexE ao stsrEMA JUNTAMENTE coM A REFERIDA
IMAGEM

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análise
06t10t2014

Oata do paÍecer
07i10i20i4

Outros

Outros

pêlas imagens visualizamos que esta sendo feita ampliação e reÍorma-Salientamos que a aplicaçáo do recurso

é restÍita exclusivamente à REFORMA do êstabelecimento de saúde indicado, não sendo admitidas outras
modalidades, como Ampliação ou ConstÍução. Solicito que elabore um documento com êsclârecimentos sobre

os recursos destinados a nueltnçÃO OU CONSTRUÇÃO e anexe o mesmo em um dos campos
coÍrespondênte a ÍotogÍafia

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análisê
23t11t2014

Data do parêceÍ
24t11t2014

Outros

Outros

pelas imâgens visualizamos que estia sêndo feila ampliaÉo e reíorma.Salienlamos quê a aplicação do recurso

é restÍita exclusivâmente à REFORMA do estabelecimento de saúde indicado, não sendo admitidas outras
modalkJâdes, como Ampliação ou Construção. Solicito que elaboíe üm documento com esclarecimentos sobrê
os recursos destinados à AMPLIAçÃo oU CoNSTRUÇÃo e anexe o mesmo em um dos campos
correspondente a Íotograria

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análise
05/01/2015

Data do
06/01/20

parecer

Outros

Outros

pelas imagens visualizamos que esta sendo Íeita ampliação e reÍorma.Salientamos que a aplicação do Íecurso
é restrita êxclusivamente à REFORMA do estabelecimento de saúde indicado, não sendo edmiÍidas outras
modalidadês, como AmpliaÇão ou Conslrução. Solicito quê elabore um documento com esclarecimêntos

lmpresso em 10/01/2020 às 15:30 pôr Tatiane De Almeida Domingues Pá9. 7/9
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sobre os recursos ciestinados à AMPLIAÇÃO OU CONSTRUÇÂO e anexe o mesmo em um dos campos
correspondente a ÍotograÍia

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análise
09/03/2C 1 5

Datâ do
10i03/20

pareoer
15

llt. tr.

. Outros

peias imagens visualizamos que esta sendo feita ampliação e íeÍorma.Salienlamos que a aplicaÉo do recurso
é restrita exclusivamente à REFORMA do êstab€lecimento de saúde indicado, náo sendo admitidas outías
modalidades, como Ampliaçáo ou Consiruçâo. Solicito que elaborê um documento com esclarecimenlos sobre
os recursos cjcstinacos à Ai\,1PLIAÇÀO OU CONSTRUÇÃO e anexe o mesmo em um dos campos
corresoondente a ÍolcgraÍia

Ação preparatória - Favorávei

Data dê envio para ânálise
22t03f2015

Oata do pareoeÍ
23t03Í2015

Observação{ ustificativa

Diante da documentaçào apreseniada. a proposta em referência tem parecer Íavorável deste depertamento para
lins de liberaÉc cia sêguuda parcela. equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor total aprovado, devendo
"APLICAÇÃO" dos recursos ser restrita exclusivamente à REFORMA do estabelecimento de saúde indicado, não
sendo admitidas outras mocjaliciades, como construção ou ampliaçao de unidades. Considerando-se o disposto na
portaria 34í de C4 de março Ce 2013. é cia responsabilidade cio município/distrito Íederâl inÍormar, por meio do
sislema de monitoramento do programa d9 requalificação das unidades básicas de saúde ? componenle reÍorma, o
início, o andamento, a conclusão e as postgriores maírutênções preventivas da obra executada, incluindo-se os
documenlos e as demais inlormaçoes reoueridas pelo referido sislema, sendo esta condiÉo obrigatórh para
contin.lidade no programa e Íecebimento de êventuais novos recursos. ln oÍmo que de acordo com o afi. 3t da
portaria 341 de 04 de 2013 que deiine o componente construção de UBS. As unidades construídas no âmbito deste
componente obíigatoriamenle deveíão ser identiÍicadas de acordo com os padrões visuais conslantes da Portada
n? 2.838/GM/MS. oe 1e de dezembro de 2011, que institui a programação visual padronizada das Unidad€s de
Saúde Co SijS disponível no sitio elêtrônico
httpl/poÍtalsaude.saude.gov.br.iportalsaude,/aíquivos/pdÍl2012lAbÍ!l3lmanuaUede_basica.pdl

Ação preparatória - Favorável

Dala de envio para análise
22t43t2015

Data do parecêr
23103/2015

Observação/justificativa

Diante da documentação aprêsentacia. a proÊosta ern reÍerência tem parecer favorável deste departamento para
fins de libeÍaçâo cia segunda parcela. eeuivalênte a 80% (oitenta por cenlo) do valoÍ total aprovado, dêveíÉo
"APLÍCAÇÃO" Cos recursos ser resirila exclusivaÍ.nente à REFORMA do estabêlecimento de saúde indicado, não
sendo admitidas outras mocialiciaoes, como consÍuçao ou ampliação de unidadês. Considerando-se o disposto na
portaria 341 de 04 de março ce 2C13, é da .esponsabilidade do município/distrito ,ederal inÍormar, rcr meio
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Situação
Pagamento eÍetuado

Ordêm bancária
827973

Situâção
Pagamento eÍetuado

Ordem bancária
825252

Data do pagemenlo
16/08/2013

Valor (R$)
R$ 29.814.89

srrs+

do sistema de monitoramento do programa dê requaliricaçâo das unidades básicas de saúdê ? componenle
reÍorma, o início, o andamento, a conclusão e as poslêÍioÍes manutengões prêvêntivas da obra êxecutada,
incluindo-se os documentos e as demais inÍormações requeridas pelo Íefêrido sistema, sendo esta condiÉo
obrigatória para continuidade no programa e recebimento de eventuais novos recursos. lnÍormo que dê acoído com
o aÍt.31 da portaria 341 de 04 dê 2013 que define o componêntê construção de UBS. As unidadês constÍuídas no

âmbito deste componênte obrigatoriamentê deveÍão sêr identiíicâdâs de acordo com os padrÕes visuais constantes
da PortaÍia nc 2.838/Gt\iUMS, de 1e de dezembro de 2011, que institui a programação visual padÍonizada das

Unidades de Saúde do SUS disponível no sitio elêúônico
htF://poÍtalsaude.saude.gov.brlportalsâude/arquivovpdÍl2O12lAb 13lmanual_rede_basica-pdf

Execução e conclusão - Favorável

Data dê envio para análise
26106t2017

Data do
46t12t20

paÍecer
17

Observação4ustifi cativa

Considerando-se o disposto na Portaria de c,onsolidaÉo n,6 de 28 de seiembro de 20'17, artigo 736 e seguintes,

da subseçáo l, da seção lV, do Capítulo lll, do Título Vll, é cia responsabilidade do MunicÍpio ou DistÍito Fedeíal

inÍormar, por meio do SISMOB, componente ampliação, o início, o andâmento, a conclusão e as posleriores

manutenções preventivas da obra executadâ, incluindo-sê os documêntos e as demais inÍoímaçÕês requeridas pelo

ÍeÍêrido sistêma, sendo esta condição obrigatória para continuidade no programa e recebimento de eventuais

novos recursos. lnÍoÍmamos que do acordo com o art. 76ô da reÍerida Portaria: ôas unadadês constÍriÍdas no âmbilo

deste componêntê obrigatoriamente dêverão sêÍ idenliÍicadas de acordo com os padrôes visuais conslantes da
Portaria nc 2.838tlGM/MS, de 1e de dezembro de 2011, que institui a programaçâo visual padÍonizada das UnkJadês

dê Saúdê do SUSá.

Diantê da documêntaÉo e imagens apÍesentadas, a proposta em rêíerência tem paÍecer FAVOHÁVEL quanlo ao

cumprimento dos requisitos de monitoramento do início até a condusão cja obra, mediante a apresentação do

atestado da execuÉo de 100% da obra e das imagens concluídas da REFORMA do êstabelecimento de saúde

indicado- Ressaltamos que o parecer Íavorável diz respeito ao ôumprimento das etapas de monitoÍamento do início

a conclusão da obra, uma vez que o repasse dos recursos linanceiros reíerente a obra já Íoram repassados

anteriormente.

Pagamentos

1' parcela

2" parcela

Data do pagamento
'19/06/20I5

Valor (R$)
R$ 1 19.259,54
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Portaria n" 341/GMilIS, de 04 de março de 2013

Origem

[Art i"] Esta ?ortria redefine o Componerte RefoÍma
do Programa de Rewalificação de Uhidades Básicas de
Saúde (JBS).

[Arr. 2"] O Programa de Requalificação de LIBS terr
como objetivo proveÍ infraeskutura sdequada às Equipes
de Àter4ão Brásica para desempenho de suas ações por
m€io & ftEnciam€nto das UBS implan..adas em
terÍitóÍio mcional

Poriâria 1o 34'1/GM/MS, de 04 de ma.çq de 20í3

\orma Destino

MC6
Subsoção
Ida
S€ção I
do
Capíino
II do
Titnlo II

MC6
art. 88, II

MC6
art. 86

Ârt E6. Esta 5€Éo deffne o Colnponârle RêfonDa
do Prc8rana d€ Raquâlifcâção de Unidad€s Básicas de Saúde
(U8S). (origêd PRT Ms/cM 3r1l20r3, tuL 1")

MCó
{t.87

Ârà 87. O Pro8rarna dê Requaüficaçáo de UBS t!r!
como objdivo prover inÊâêrtrutura adêqurda à5 Eqüp€a dê
Àtrllção Básii.e Fra dêsernpcr-ho de suas.Éês pd @io do
Ânenciamento drJ UBS hplantada. eii t !Íitório E*ifirl
(ori&m: PRr MS/GM 341 /2011, Atu ?)

ICAPÍTIJ'Lo I] DAS REGRA§ APLICÁ\EIS AoS
PROJETO§ HABILTTADOS NO COMPONENTE
REFORMA DO PROGRATúA DE REQUALIFICAÇÃO
DE I.'NIDADES BÁSICAS DE SAI,DE A PARTIR DE
2013

[Art. 3"] O Componente Reforroa do Prograraa de
Reqrnlificação de Unidades Básicas de Saúde (L,tsS) é
composto pelos seguintes grupos de serviços:

[Art. 3', tr] Infraestrctra;

1 .l

\,ÍC6
aÍL 88 ^rL 

16. O Compon€nt€ RÊfornir do Prográtá dr
Âequalrffcação d€ L,IBS é ;oEposto pêto6 s.guiit6 áupos dê
s€wiços: (origeíu PRT MSIaM yllm13, Aí i)

MC6
aí. 88, I I - dcmoüFes e r€|radás: (orlSen pRT MS/GM

31112013, lúL3.,l)

sltc.ção f
Das RêErás Àpliéyei5 aos Prsjetos HebiLtados no

Componen'a R.fDrma do Pr r.ba de Requdi§cação de
Un idâdes B&ica5 de Saúde . EsliÍ áe 2012 d »16

(ori8e!!: PRT MS/GM 341/20ú. c^pFrurc I)

!- inir6trutuÍ.a (Orlg.!r: PAT MS/GM 34V2011

^rL 
3., II)

MC6
aÍt. 88,
m

MC6
aÍL 88,
ry

3",III)

3" rv)

m - êrtruü,ra; (Origem: PRT MS/GM 3,t/2013, 
^rL

rí - ái}?íaria; (Oriten: PRT MS/GM 341/2013r 
^rt

Y - cobe,-ü.a; (Orig€?n: PRa MS/6M 341/2013, 
^rL[Art. 3', V] Coberüra;

MC6
aÍt. 88,
v-I

[AÍt. 3', VU] Instalações i{idrossaniuíLrias;

[AÍt. 3", Vm] instalações Elêtricas;

MC6
art. 88,
VIII

lrl - êsgu.dria§; (orig.dü prr r,§,lc}Í y{ú,3,
Ar" 3", Vr)

MC6
aÍt. 88, V 3", V)

MC6
aÍ. EE,

vII
_ vII _- instrlações hidrossadtáiá$ (Orlt€c; pKI

vs/cM 311/2or3, ArL 3.,vül

VIII - instâ]Âç!€5 eléEi..§ (Ort8êd PRT US/GM
3.lll2013. 

^rt 
3., YÍU)

1t12



10t01D020

Origem

[Art. 3', D{ Rede Lógica;

[Arr 3', E Instalações Especiais;

[Art. 3', )(I] Pisos;

[Ar 3o, Xttl Revestimentos;

[Art. 3', XII Vidros;

[Art. 3', XM Pinturas; e

[Arr 3', XV] Limpeza dz Obra.

[ArL 3', Panígrafo Único] Serão financiadas as reformas
tle Unidades Eásicas de Saúde implantadas ern imóve1
póprio do Município ou Disúito Federal ou a ele cedido
por ouEo ento f€derâtivo, que possua documenlâção
ÍegulÀ s cuja metsagem seja superior a 153,24 rni (cento
e chqu€ota e t€s metros quâdrados e ünte e quáfo
centímetos quadrados).

[Ârt. al O Ministerio da Saúde publicani periodicamente
ato noÍmativo específico para definição do total de
reqmos fiEnceiÍos destinados ao Componeúe Reforma
a serem Íepassados por Estado ou Distrito FederêI.

[Art 4', Panígrafo Unim] Serão adotados como critérios
de prioridade par'a definição do montante de recunos de
que tràta o "capú" o pêrcentual de população em
situação de êxtrema pobrez4 o Produto Intemo Bruto

@IB) "per capia" da respectiva Unidade da Federação e
a necessidade de intervenções com base nos diagnósticos
de infiaestrutura disponíveis no Ministério da Saúde-

[AÍ. 5'] Para pleiteâr a habilitação no Componente
Reformâ, iaicialÍnente o ente federativo deverá cadastrar
sua proposta perânte o Ministério da Saúde, por meio do
sítio eletrônico htç://www.&rs.saude.govbr, para fins de
crílculo do valor do montante de recuÍsos financeiros
corÍespondentes à reforma da(s) respectivas Unidade(s)
Básicds) de Saüe e obtençâô do formato dâ pré-
proposta, a qual após a finalização será encaminhâda
pelo ente federúivo interessado à respectiva Comissão
IntErgestores BipaÍite (CIB) pârâ vÀlidâção.

Portâria n' 34í,/GM&|S, de 04 de marçc de 2013

Norma Destitro

MC6
arl 88,
D{

x - redê ló8ic.a; (cngêrB: PRT y.sl(jÀ,. v1/2o13,
Art.3",IX)

MCó
aIt. 88, X

x - itrs'dleçõ.s especiaisi (oriFm PRT MS/G.I
31r/zot3, Aft v,x)

MC6
aí.88,
XI

xr - pisoí (ori8êrn: PRT Ms/6M 311/2013, 
^É.3",

MC6
aÍt. 88,
)ü

xII - r€v€stim.ntoq (dg.ú!: Prr MS/GM
311/2013, 

^rL 
3., x0

ro - üd!os; (orig€Íí: PRT MS/GM 3r1lm13, 
^É.

MC6
art. 88,
)(tV

Írv - pinturaq e (orígcE: PRT MslcM 34112013,
Art 3", V)

art.
XV

v;v - liúp."á da obra. (dgem: PRT Ms/G.,
341/mú, tut 3., XV)

MC6
88

MC6
8rr- 88,
panígrafo
úaico

MC6
aÍ- 89

MC6
aÍ. 89,
pâÍ4grafo
único

MC6
aÍt. 90

PeÉgIrfo ÚEico. sêÉo finânciadás ás rrforíías d.
UnidaCês Bási.er de saúde iaplrntadâs eír lmóvel próptto
dc m'râicípio ou Distrir. Fedêrrl ou s eiê cedido po. ouüo
eite federaiivo, que po6$a do@m€rt çãô re8r.lâr ê 6rra
EetrageD seja supêrior â 153,2{ Íít (c€Íto e clnqu€fit e tras
mêtros duâdÍâdos : v-ntÊ e ourEo cêntímêtr6 cudr-âd6).
(origed Prr vs/cM 3J17zoi:, aa r., raragráfo Único)

Art E9. c Mini!úrio dá sâúdê púlicerá
p€riodiceEêntê ato noÍaadvo êspe.6co Da.. dêfiDieo ô
to!a! dr recursG financeiros destinedc ao corlponrrte
Reíorúe a srr€fi repassedoo por estado ou üsttito fêderd.
(trgên: PRT Ms/cM 3.1/m1,3,^rL4l

PâIígIã6 ÚDioo- s€Ião ádotados coBo critérios dê
prioridede pârá de6í4eo do I'ontalrt. dê Écúrs6 dê $t!
úÀta o 'caput' o percentral dê populaçeo .n sibrlção de
ê.rE€Íúâ pobr€a, o PÍ«iuto Iitrrro Bruto (Pts) rpatr épttr"
da respectva Unidâde da F€dêração e a accessidrdc de
intewen{ões com i:ase nos diagnósticôs dê lífrstÍu!,rra
disponisêis no MinistLio dâ srúde. (o.t€Ío: PRT MS/6ri{
3ai/20r.3, 

^r: 
a", Patrig.efo único)

ârL 90- Pere pleitear e h.abilitaçãc no Componêítê
Rdorma, L'licialmente o ente íedêrrtivo deverd cadest ar rua
propo6_-a perante o MinisÉrio da 9úde, por rheio do
erder€p 3lerônicô hEp://1*wÍ§.saude.gov-br, pora fi!|s
dê úicu.lo do valor do montantê dê rêcurlor 6nrhceiÍ!6
correspondentes à re-'orra daG) rêspe.tiv8 üúdedê(s)
bá§ca(s) de sâúde e ob'enção do forríato da pr&propost , a
qurl apó,s a fnaijzáÉo s€á encaminhada pelo €nte
fedêrativo inlêressado à respêctiva cÍB P3ra validasão.
(origem.: PRT MS/GM 3{r /201 3, Àrt. 5.)

bvsms.saude.gov.b/b\6/saudelegis/gm/201 7/M atrizesconsolidacao/comuíú1 55i 7. htrnl 2t12

MC6
ãrt- 88,
xItr
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'rl:

[AÍt- 5", § 1'] Na pÉ-proposta de que trata o 'caput", a
ser enviada pelos Estados e Municípios à CIB, <levení ser
incluldo o Pla:ro de Reforma de Unidades Básicas de

Saude, composto pelas ações, netâs e r€sponsabilidades
de cada eate federativo.

[AÍr. 5', § 2"] Para os fins do disposto ro parágra.fo

aütsrior, ao Dstsito Federal compete apresetrlar a pqé-

pÍoposlâ ao Colegiado de Gestiio da Secretrria Estadusl
de Saúdc do Distrito Federat (CGSESIDF).

[AIt. 6"] AÉs a validação de que trata c att. 5o, a-s CIB e
o CGSES/DF deverão enüar ao Ministé,i;o da Saúde.
espccificamente ao Departamento de Atençâo Básica

@AB/SASÀ!S), a liíagem das pÍoÍpostas c.ontempladas
dos entes fedemdos com os respectivos ralores
pactuados.

[AÍ. 7] Ao Ministerío da Saúde compete apÍovar, total
ou p8Ícialmente, a listagem das propostas rece'eidas e

seus respectivos valores, utilizando-se em sua ayalàção,
para fins de autorização e priorização, os mesmos
çritérios destacados no art. 4o, contu<io relativos apenas

aos Municípios.

tArr. f, Paráenfo Úniml O Ministério da Saude
seleciomrá as propostas recebidas levando em
consideração os seguintes criterios:

tArt f, Parágrafo ÚBtco. il enês federativos ou região
dos Mrmicípios com eievada proporçio de população em
êxüemâ pobreza; e

[Art. 7", Parágra.fo Unico, Il] d.esempeúo do ente
federativo na execução das obras do Programa de
Reqaalificação de IJBS.

[AÍt. 8'] Apos aDráüse e aprovaçâo da üst8 de pÍopostas
de que trata o art. 7', o Ministerio da §aúde publicara ato
noÍmativo específim de babilitaçãc Co Município ou do
üstrito Federal parâ o recebimento do incentivo
financeiÍo prelisto no ComponeÍte Reformâ do
Progama de Requalificação de Lhidades B.ísicas de
Saúde (JBS).

[Aú 9p] Os valores dos recursos financelros a serem
destinados pelo Ministério da Saúde para o incentivo à

reforma de cada tlBS respeitarão os seguinles
padmelÍos:

lAÉ 9", fl vsloÍ mínimo d€ R§ 30.000,00 (trinta mil
reais) e o valor máximo de R§ i50.t)00,00 (cento e

cinquenta mil reais) para iJBS com meúagem de 15324
m': (cento e cinquenta e três mebos quadrsdos e vinte e

quúo centímetros quadrâdos) até 293,28 m: (duzentos e
noventa e úês metros quadrados e vinte e oito
certímetÍos quadrados); e

Portaria iro 34í/Gi,üMS, de 04 dê maÍço de 2013

Norma Destho

MC6
aú 90, §

MÇ6
aÍ. 90, §
T

§ 1. ria Fâpropostâ de que ffi o'c.Ptf, a 5.r
enüâíi. Dêlos 6tedos . Bunic:Dios à cla, dffiá slr inclüÍdo
o Plá,1o âe Rdorrne de Unid.d; Básices dr $úde @tr0F6to
D€lrs acões. m.tas e EsDonsàilidádês dê c.da anta
Êderativo. (iragera pm Ms/cM 341/20ú, ,rÊ 8 5 1,

§ ? Para os fins do disposto r,o art. q), § 1' , to
DisEito Fed€râl compê:ê ápresentaÍ a pr+propostÂ ao
colegiado da C'ertão à sec'.tffia Estadrlãl de s.rtê do
Disbito F.deEl (ccsEs/DE). (ori8eú Pm MS/GM 3{1/2013,
Att, 5", § 

")

ÂrL 91. 
^pós 

a validzt:o de quê tÍatâ o âtt 90,.5
C3 e o CGSIS/DF dÊverão €nviar ao [riristério da Sdd.,
espccifie.eente eo D B/s s/Ms, a listateí'l das Ptopo6t s
conternplâdes dos ertas furradc com os respectivc valces
pâctjzdos. (#.gein: PRT MslcM. 31rl2ol3, AÍL e)

MC6
üt.92

^.L 
92. Áo Ministáio da Saúde coúpet€ apÍo\lar,

totâl ou pár€irlmente, a list Sem d.ás p.opostá, r€cêbid8 ê
seü5 rEspe€tirc valores, 'JtilizaEdase eE suâ avalieção, paa
ff.s d€ tlriuÉo e prioízaÉq 06 ta€sEi6 ditédo3
desacados no âÍL 89, coítudo relativos apenai aos
müíicípios. (Orjgem: PRT MS/GM 3411208, ÀrL 7)

MC6
aÍt.92.,
paragra.fo
'ínico

MC6
zí 92,
panágnfo
único, I

MC6
srr- 92,
panágafo
único- tr

Pâúgnfo Úrico- O Ministédo da Sarde reledoneá
âs pmpostâs rÊcêbidas ievendo el1l corlsidêraio os r€uintas
crit&ios: (Orit€,n: PRT MS /Gu 3a1/2o1Ú, 

^tl 
v, P.r&Éfo

único)

I - €ntes federetivos ou rEtião dos eunicípiG com
ejcvaà proporÉo de popuiaào eE êxtr€Ea póÉza; ê
(ortÉa: PRT Ms/cM 3r1 /2í13, NL v,p,Ã,gáo (Jíií4tl

L - dls€rnp.úo do ente federativo na execução drs
obras do Protrema dê R€que!ffc.çA de UBs. (oriteG PRT
Ms/cM 3ai/m13, AÉ 7. Pârá8rafo údco, lr)

MC6
üL 93

^rt. 
93. 

^pós 
a&íirse e aprqveÉo ds lid. d.

PrgpoÉs da qu€ trata o sIL 9". o lúiristério d. S.úd.
úrblicaiá eto nofinativo e5pêc66 d. hebiEbdo do
municÍpio ou do Di5Eitc fd€ra! para o rediamto do
inc.ttivo fin,nEêiro prcviito iro Cofipoíedtê &forrna do
Prostrna dr RcqurlÍicaÉo dE Ir8S, (O.ig.ú I,RT frS/C1,
3nl2013, 

^rt 
§)

MC6
aÍt.91

MC6
aí- 94,Í

I - iãlor dnil!3o ri€ RS 30.000,00 (Einta dl rt L) ê o
válo. ftárimo de RS 15O.0OO.OO (cento e ciaquata ail rcals)

?6r'â UBS coú raetrâge de 153r{ Íra (ceÉo c cirquaít r
trà 6€tgs quâdndos e vint€ € quats c€rdfurnDs
cJádrâ{io!) sté 293,E m, (duzertos e noventa e d. EÊtso!
àr.dr.dos ê vifú ê oito csntírnac quadradosl e (Orlg.a:
PRT MS/GM 31112013, Árt. r, r)

âÍt. 9{. Os vâlor€s dos ]lc]Ilsos ffnanceirDs a serEt!
destÍnados p€lo Ministé.io da Saúde p€ra o in .ntivo à
reforma de cada UBS rerpêita:ii, os seguintês p.Íâmêtlo§:
(oriSem: PRT MS/GM 341 /2o',3, tnL 9)
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[Art 9e II valoÍ mínimo cle RS 30.000,00 (rinta mil
reais) e o valor mráximo de RS 350.000,00 (teze os e

cinquenta mil Íeais) pâra UBS com metragem superior a

293,28 m2 (dwas e noventâ e ú& metros quadrados e

vinte e oito centímetros quadrados).

[ÂÍt. y, § l"] Caso o custo final da rcforma da UBS seja

superior ao incentivo financeiro repassado pelo
Ministério da Súde, a rcspectiva diferença de valores
deverá ser custeada por conta do púprio Município ou
Disrito Fedeml.

[At 9p, § 2'] Caso o custo final dâ reforma da UBS sejâ
inferior ao incentivo repassado pelo Ministério da Saúde,
a respectiva diferença no valor dos recursos podeÉ ser
uülizada pelo Municipio ou Distrito Federal para o
acréscimo quaftirativo de âções previstas em qualquer

dos grupos de que trala o art. 3" e dirigidâs
êxclusivamente à mesma [.IBS contemplada.

[Art. l0] Uma vez publicado o ato nomaüvo de
húiütação de que tratâ o aÍ. 8", o repass€ dos ÍecuÍsos
firanceiros será rcalizado pelo Frmdo Nacional de Saude

ao respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fuodo de

Saúde do Distrito Federal na forma abaixo definida:

[Art. 10, f] primein parcela: equivalente aZÚ/o (vmte
por cenio) do valoÍ totâl aprovado, I ser repassada após a
publicação cla Portaria específica de hóilitação; e

[AÍ 10, If] segunda parcela, eqüvalente a 8elo (oitenta
por cento) do valm total aprovado, mediantê â ins€rção
no Sistema de MonitoraÍnetr1o de Obras do Ministerio da

Saúde (SISMOB):

[ÂÍ. 1 0, tr, a] dâ respectiva Ordem de Início de Se*'iço,
assinada por profissional habilitado pelo Conselho
Regional de Engenhari4 Arquitetua e Agronomia
(CREA) ou Conselho de Arqúteturs e Urbanismo
(CAU), deüdamente ratificadâ pelo gestor local e
encaminhada À CIB alraves de offcio;

[,4Í. 10, tr, b] dâs fotos correspondentes às etapas de

exesução da obrà; e

[Art. 10, II, c] das demais informações rcqueridas pelo
SISMOB.

[AÍt- 10, § l'] O repasse da segunda paÍcela de que tata
o inciso tr do "caput" apenÀs ocoÍrerá aÉs aprovação
pelo Ministério da Saúde, por meio do DepaÍtaÍnento de
AteDçeo Básicâ (DAB/SAS/MS), dos dados inseridos no
SISMOB pelo ente federâtivo beneficiiirio.

[ÂÍt. 10, § 20] O SISMOB encontra-se disponív€l pâra
acesso por meio do sítio eletônico
h@://dab. saüde.gov-br/sistemâVsismob/.

PoÍtaÍia no 341/GM/MS, de 04 de março cje 2013

Norma Destino

MC6
art. 94, II

MC6
a$. 94, §

MC6
art. 94, §
7'

MC6
aí. 95

MC6
art. 95, I

MC6
aÍt. 95, II

MC6
art.95,
tr, alínea
a

MC6
art 95,
II, alínea
b

MC6
aÍ. 95,
II, alínea
c

MC6
aÍL 95, §

MC6
art. 95, §
2'

I1 - valor mímmo dê Iú 30noo,oo (trirta nil rrls) ê

o va1ôr máximo dé Rlt 35o.ooo,0o (kêrêntos ê díqtEta Eí
rê3!s) para UBS coÍü mêEn 8êm slperio. a zqlrE !r'
Ídrzenros ê noventa ê três mrEos ouadlad6 e viítr c oito
cenrÍneEos quâdrados). (origeú: Pf,r Ms/cM íl/20xl

^Ir 
9" n)

§ lc csso o crl.*o Snal à rcforma da t,BS rêja
§uÉnor eo inc€rtrvo finen.lirc írpassdo Flo Ministério dâ
saride, a respectiva Cifertnçá dê valoÍEs dÉverÁ s€Í clrstetda
por conte ô proprio mur:icípio ou DisEito federal. (Ongefi;
PRT Ms/cv 341/2013, An.9, § r,)

! ? câso o custo Ênri da .efurrua da uBs sliâ
inferior ao ircêntivo .epassado pelo r,rialstério da saúde, a
respêctive djferença no valor dos rrwsos podcrá ser
ulilzãd.a pêlo municipio ou D:s!'ito Federai perâ o act6cüúo
qurntitativo de açõ€a previlt s êm qüelquê. dos gupoa dê
que tr-.ta o an 88 ê diriStdas exclusi!?mêntê à mê.ma LrBS

c;ntÊmplâdÀ (origeÍn: PRT MS/GM 3{ I /2o13, Nr. u,5 Tl

ÂiL 95. urnâ vez fnülicado o ato nffmdivo de
labilitaçao dê o]lê Fats o ârL q|, o rêpase dos Éaur§o§
§Ilancêiro§ seiá .ea.lizado pêlo Fúrdo Nacion, dê sâúdr &
respectiyo Funô M íicipal dc Saríde ou ao Frmd,o & saúde
do DislÍito Federai na forma abaixo definida. (ori8êfi: PRT

Ms/cM 3rl2013, ÁrL 10)

I - prieêir. parcald êquivaiente a 20Í tvhê por
cenco) do valor iotâ aprovado, a s€r rcpasseda áÉ a
púlicaéô à ponarü esp€cífica dê brbijitado; e (origêtr:
PRT Ms/6M 341/20 13, 

^rt. 
10, 0

â) dá resp€€tiva OrCem de lní.io de S€rviço,
ájsinada por profissional hâbilitado pelo conselho Regio,nd
d€ Cngenhalir" Arqurtltu'a e A8ronomiâ (CRE{) ou Clnsêlho
dê 

^rauit€tura 
e Úrbânlsmo (cÀU), deúdam€d€ rdi6.rda

pelo gestor loel ê êncáminháda à Cts atrêv& d! ofldoi
(origen: PRT Ms/6M 341/2013, tut 10, x, a)

tr - 5êgur.dâ percêla êquil.al!ílte a ayÍ (oit!úta Por
c€ito) dô velor otal agovado, mêdiente a insã{ro rto
sistãíÂ dp MoEitorámêíto dê obrrs do Mitris!&io d. sdde
(sÍsMoB)i (origeÍr PRT MS/GM 311/2013, 

^r. 
10, tI)

b) das fotos correspondesrtes às euçes de aecuçlo
dá obr4 e (oÍitee PRT MS/GM 3arl20i3, 

^ÍL 
| 0, tl, b)

c) das dcrnais informações re$Eridâs pelo ísMoa.
(origúx PRT Ms/6M 311/2013, 

^rL 
10, n, c)

I 1â o repass€ da segr.rnda prrrela de que trata o
inciso ll oo 'crput" aperus ocorerá aÉs aPrsva{to Pdo
Ministério à gúde, por me:o dc DÀ8/sÁs/v§ d6 dtdos
use;idos no slsMoti pelo c'lte fed€rativo benrficiád!.
(ori8ec PRT MS/GM 3{r/20r3,^rt rc,§ 1")

§ ? O SISMOB enconEa-§ê disponível Pare ac.sao
€nderEç, êl.t ônic.

.br/iÍder-php/d$rob.
13. -^rL ú. § ?)

bvsms.sâudê.Eov.brrbwsaudelegis/grúm I 7/Matrizescon§olidacao/corn um/ l 551 7. ht.n I

por :nêio ô
httEryport lseudê-sâür.gov
(oiigêB: PRT VS/GM 311/20
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[AÍt. i0, § 3'] As fotos a serem inseridas no SISMOB
dev6ão estar em conformidade com o "Mauaai de
Oricntações Básicas psrâ Fotogafar as Ob,ras de

Reforrna Arrpliaçâo e C,onstsução de UB§', cujo acesso

encontra-se disponlvel no sitio eletrônico
htp://dab. saude. govbr/sistemaVsismob/'documentos.Php

[AÍt. 1 1 ] Os entes fed€Íativos que forem contemplados
com finfllciamento prEvisto nos termos desta Portaria a

partir cio ano de 2013 ficam sqieitos ao cuúprimerto dos

seguinEs prazos para execução e conclusão das obras:

[AÍ. 11, i] 9 (nove) meses, a contâÍ da data do
pagamento da primeira pa,-ceia do incentivo financeiro
no respectivo fundo de saúde, para a emissão da Ordem
de Início de Serviço e sua inserção no SISMOB, cujo
acegso encgrea-se disponível por meio do endereço
ele6nico http/dâb-saude.gov.br/sistemaysismob/; e

[41. 1l,U 18 (dezoito) meses. a contar da datâ do
pagamelto da primeira parcela do incentivo financeirc
no respectivo fimdo de saúde. para conclusão da obra e
deüda informação no SISMOB.

[Art- 12] O Dstrito Federat e os Municípios são
responúveis pela contínua atualização das informações
no SISMOB no minimo una vez a cada 60 (s€ssenta)

dias, rasponsabilizando-se, aindE pela vemcidade e

qualidade dos dados fomecidos, quais sejam:

[AÍ. 12, I] fuformações relativas ao estabelecimento. ao
imóvel, ao projeto e à contratâção;

[Art. 12, IIj infomações relativas à execução fisica da
obra, ircluindo-se fotos: e

[Art. 12, II{ inforrnações relativas à conclusão ria obrg
incluindo-se fotos.

[AÉ. i 2, Paúgrafu Único] Na hipotese de fuêxistêÍrcia de
modificação das informações descritas neste artigo até 60
(sessenta) dias após a ultima inserção de dados, o eate
federativo ainda assim fica obrigado a acessar o
SISMOB para registro dessa atiridade pelo próprio
sisterna informatizado.

[Art. 13] Caso o SISMOB não seja acessado e atualizado
pelo menos uma vez durante um período de 60 (sessenta)

dias consecutivos pelo ente federatiyo baref,ciário, a
Secretaria de Atenção à Sâúde (SAS/MS) proüdenciaÉ
a suspemão rlo repasse a ele de reqiÍscs filanceiros do
Progana de Requalificação de LBS e de outros
pÍogramss ou esfatégias instituídos e filanciados, por
meio do Programa de Aceleração do Crescimsoto (PAC),
pelo Ministério da Saúde.

[Art. 13, Panígrafo ÚÍico] Regularizada a causa que

ensejou a suspetrsão do repasse de recursos fir:anceiros
de que trata o "caput", o Fundo Nacional de Saúde
provideocianí a regularizaçâo das tsansferências dos
Íecursos.
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MC6
art. 95, §
3'

! 3. 
^5 

fo'.c a s€retrt ins€ridâ. !o SISI@B desêÉo
estar €m confomidade con o iManuâi d. Orietüç6e5
sásices para Fotoglaár as obrer de Rtfotlrá, ÀEpliâÉo e
conitrução d€ Ltss', cujo âcesso mcontla-se disporúvel no
endereço .leaôldco
ht;v I I übz saude.sw.b r / sistemas/sisEob/docuEêntô6.php.
(oriSem: PRT Ms/GM 3411201-1.ArL 10, § r)

tut- 96- G éntês furrâtiv6 que fu!ú
coÍtÊBplád6 coD ÊJuraiam€4to pÍwi5to no6 Er:do3 Íhste
SeÉo á pártn do áno de 2013 ficrm suj.itos eo crqÍiE rto
dos sa8ulntês prrzoa pala execusio r c@durão dâ6 obras
(oriteE: PRT MS/GM 341/2013, 

^rt 
u)

I - 9 (nove) Beses, a contd dâ date do pagal'lento da
primeire parcele do incentivo ffnanceiro no respectÍvo ímdo
de saúde, para a eEissão & deú de Início dê sÉrviço e írâ
in5êrÍâo no slsMoB, cujo ácr.so enconk&!ê dispdJvel pot
meio do endereço dctrSDico
http.//portalsar:d€$üe.tov.brlin&r-php/sisnob; e
(oritdn: PRT Ms/cM 341 /2013, tnL rl,t)

tr - ú (li€zoito) ,rêsê6, a coÍtâr dâ dâtâ do
pagaloeÍlto da paitlleira parcala do inccntivo fiaanceim no
respectivo 6mdo de sarid€, pah coíclúsão à oürâ ê drvida
iÍforaaÉo no s§MOB. (Oritem: PRT MS/GM 341/2013, tuL
11, rr)

^rL 
,. O Distrito :êdêra.l ê os nunidpic são

r€5ponúveis p€lÂ ct,ntíaua atu.lização d.s iúfünáçõ€. no
SISMOB no drlieo r:ma vez a cede O (saasdta) d.a,
r€sporuâbilizrdo-se,.inci+ peh vs-ridadc c qdidade ds
&do6 íomêddos, q'rai sejdt: (Origld PRr Ms/CM
31tlzo,-3, ArL12)

MC6
art. 96

MC6
aÍL 96, I

MC6
art. 96, II

vc5
aÍ. 97

MCé
aft 98

MC6
aÍt. 98,
parágrafo
único

MC6
?[t.97,1

MC6
uL 97,

MC6
ut 97,
m

MC6
&L<n,
parágrBfo
úaico

I - infornÂções rclãtilêr ao .5tabel€ciEedo, ao
imóv€I, ao p.§jeto e à contâtefão; (0,rl8ém: PRT lúS/cM
l4tl2o13, kL 12, r)

n - iíforôaçõ€s rrldtua! à c*ccutro lsica da oü,r1
ircluindo-r. foÊoq e (orÉÊnr PRT MS,/GM 3al lml, AtL 1Z
lr)

Itr - iúorlnaçõ€s reiativas à conclu§o da obr+
ncluirdo-se fotos. (Orjtê PRT MS/GM 3a1/20t3, AtL 12"
I l

P.úgr.Ío Único. Nâ hiÉt6ê de in.xirtôncà d!
rnodificação dzs iúorílaç6e§ dêc.itas n€.tê .rtBo áté 60
(scss.rtâ) diãs após e úitiÍrâ ins€rÉ de dâdoq o elte
íedErátvo àndâ assiE 6ca obigado a ac€sse. o SISMOB pa.
registrs d€ssá atividade pelo púprio sirÊâna irfEr utizrdo.
(ori8eír: PRT Ms/Gu 31il20i3, 

^rL 
12, Pa.&Efo údco)

AÍL 96. Caso o SISMOB não s€ja ac€ssado e
atualizado pelo menos ura vez durante um p€rlodo de 60
(sessên:e) dias consecutivos pelo ente fed6átivo
ixneficiiiio, a Secrêtãi.a d€ AtênÉo à Safdr (SrSrúS)
provideniârá a sispen§o do lepess€ e ele de reo:rsos
ffnânceircs do Progr"âEâ d! RequrllÁcação dc UBS e de
outros pr§grama§ a.1 €slrdégi.s instituídos e fiÉaciados,
por lleio do àr§Erama de Àc€lêraâo do Crr5cimrdo (P^C),
pêio Mitlistério d.a sÉúde. (Origlrr: PRT Ms/cM 34V2013,
Árt.1-?)

P.rfgnfo Údco. Rêg.rlaÍi?:dá s ceu53 qu€ €fls€jou
â susparuão do tepals€ de recunos ffnanccirw cle quc trá o
'câpút", o fundo Nacionai dc Saúd! providãcia.á â
regdarizaÉo das Eansfer&oár dos rêcurso6. (OrUaú: PkI
Ms/GM íV413, 

^rt 
13, pár4gÊfo único)



10to1t2020

0rigem

[ArL 14] Na hipótese de descumprimento dos prazos
tlefinidos no art I 1 , o ente federarivo beneficiário estará
sujeito:

[Art. 14, I] à devolução imediata dos recursos financetos
repassados, acrescidos da correção monetária preüsta em
lei, mas apenas em relação aos recursos que foram
rrpassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o
respectivo firndo de saúde e não executados no âÍnbito do
programa; e

[ÂÍ. 14, Itl ao regraÍnento disposto na Lei
C,omplerneotar no l4l, de 3 dejaaeiro de 2012, e no
Docrao n" 7.827, de 16 de ounrbno de 2012, eú rcla+ão
aos regu$os finÂnceiÍos que foram re,passados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de
saúde e execuados psrcial ou totalmente em objeto
divcrso ao originalmente pactuado.

[AÍt l5] O monitoramento de que fata esta Portaria não
dispensa o ente federàtivo beneficirário de comprovaçâo
da aplicação clos recursos financeiros percebidos por
meio ô Relstório Anual de Gestão (RAG).

[Ârt. 16] Com o término da reforma da UBS, o
Município ou o Distrito Federal assumirá a manutençào
prEventiva do referido estabelecimento de saude pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição pam
continuar no Programa de Requalificação de UBS.

[Art 17] Como condição paa continuar apto ao
finsnciamento e receber eventuais uovos recursos
§nanceiros, o ente federadvo beneâciíário deverá
informar, no âmbito do Componente Reforma do
Programa de Requalificação das UBS ou quaisquer
outros que forem iDstituídos dos quais esteja
participando, o início, andamento, conclusão e

posteriorgs manutengões preveativas da obr4 incluindo-
se dados referentes ao projeto, conmÍâção, localização
geográfica, fotos anteriores ao inicio da obr4 fotos
corÍespoDdsnts às etapas de execução da obra e demais
informações requeridas pelo SISMOB.

[ÂÍt. 18] O enre federativo que estiver em situação de
irÍegularidade nos termos dos artigos 13 e 14 podeú
participar do processo de seleção de aovas pmpostas para

obt€r financiamento de que t'ata o Componente Reforma,
porérn, para esur aplo à hóiütação, deverá estar com
todas as obras de reforma, ampliação e constn4ão de

UBS já coutempladâs com recrusos federais em ctuso,
modtoradas e com informa@es atualizadas no SISMOB
até o mês anterior à publicação da respectiva lista pelo
D€partâmento de Atenção Basica (DÀB/SASllvÍS)
cotrterido âs propostâs hâbilitâdas, inclusive com
inserção da Ordem de Início de Serviço das pmpostas de
reforma hàiütadas Íto período de 201 I e 2012.

[tut 18, § l'] Para fins do disposto no "câput", as obras
de reforma de UBS ern curso são aquelas custeadas com
incentivo financeim preüsto nesta Portâria e na Portaria
no 2.206/GMÀ,ÍS, de 14 de setembro de 201l

PoÍtaria no 3/tílGtUMS. de C4 de março de 2013
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MC6
sÍt. 99

Árt 99, Na hipórrsa dê dêsclrrlpi-ll.êrlto do. pr.zo6
d€6nido! no ârt.96, o ente federatiyo b€tlcôciáÍlo êsteá
sujeilo: (OrigeÍÍü PRT Ms/cM 3{r/2013, trL 1.}

MCó
art. 99, I

MC6
âIt. 99, II

I - à devolução ihedida dos reeursos fiút cêiús
repassados, ac.e§.idos da cor.eçáo mülÊEíia pÍ€vist êm hi,
más apeÍrâs em relaçro aos r€cursos quê ío.aE reFsrados
pelo Fundo Nacion, dE sâúdê pâra o respecivo fundo de
saúde ê nito ê*ecutados no âmbito do prograrlãi e (oÍ;8êrr:
PRT MJ/6M 341/2013, Árt. 14, ,

II - ao aêtrâmênto disposto na I2i Coúpléman-.ât n'
1{ 1, Cê 3 dejan.Lo Ce ml2, ê no De.Í€to n'7J27, d€ 16 de
oubbro Jê 2012, êm rêlaç:io aos recursos ffí-lceirDs que
foram rcpassados pelo Fundo Náciffial de sddc para o
r.spêctivo íunCo de seúde c €xecutados Ftciál ott
totâüoênt êm objeto diveÉô ó origindmert Frdusô.
(ortgêa: PKI Ms/6M 34r/20É, 

^rà 
14, n)

MC6
aÍ. 100

tut- 1m. O monito.âmento dc qi:e trata este seçlo
nâo dispêffa o ente feCe-etivo beÍrcâciâiô de corprovaCô
da aplic!çiô dôs Í€cursos financêiros percebidos por nêio do
Relatório Anuá.I dê crstão (R G). (ongÊm: PRT MS/GM
3.11/2013, 

^rt. 
15)

MC6
art. l0l

lrt. 101. Com o término da rêforrna da UBS, o
municÍpio oü o Disrrito FedeÍaj ássuo]rá a maButenÉo
preventivs do refendo estabêlêcimento de saúde pelo práro
llínimo dê 5 (cinco) ános como cordiÉo par? coítinuer ao
Progrânâ dê RequaliÊ.âção de t Bs. (oÍi8eE PRT MS/GM
3l.ú2or1, ,J.r. 16) (com Íeda@ rirdâ peh PRT lís/GM
72s/20'!4t

MC6
aIÍ. la2

Àt 1O2. Cor.o condi@ para co:litruÁÍ 4x &
Ênânciámento e recêber erêntuãis nov6 nêcua5s
ânâncriloc o ente federâtivo ben€§ciá.io devaá iDforms,
no âmbÍto dô componênte Reforma do Pr% na de
Rêquelificâção das UBs o! quâilqu€r outm6 qu! for!úl
instihrídos rôs quâis estejá paEicipando, o iríclo,
andemênto, conclJsâo e posterioEs raânutenÉcs
preveítivas dâ obra, incluindo-se dâdos rcfermtes .o
projeEo, contratáÉo. localizâçâo gêográ6ca, fot6 artêioíts
ao inicio Cá obrâ, fotos cor€spcndent€s àt etapas dê
êxe.Lção Ca ob.a ê iâtãis iúorííâçõet requffidâs pdo
srsMoB. (origêÍft PRT M s/cM 311/2a13, Nt L7l

MCó
art. i 03

Art. 103. O êntê fêderátivo quê €§tiwr erB situado
de irregdâridâde nos rrílos dos â3. 98 € 99 podêtá
paÊÍcipai do procêsso de seleÉo .ie novas Fopostas pda
ótter Ênaaaamento de que tráta o comPonêútê neforÍtrâ,
porérq pÀ"e êstâr arto à habütação, dêveá esta! corr ridas
as obras de reform4 zmpliâção e consts'rção Cê tBs já
con'€hpiádâs coíri reclrtsos feCêrâ;s em cirlso, rnonitorÀdâ! €
c!ú inforÍtiaç6ês atúalizadas no slsMoB a|,e o mê5 antêrior à
publicação da respectiva 1is!a pêlo DepáÍtamento de 

^tên@Àásica (D^3/sAs/Ms) contenrlo as propostas habiliudes,
inslusive com insê4áo da Ordsm d€ Início de serviço dts
proposus de reforme habilitâd..s no p€ríodo d€ 20rr € 20u.-(oÉs€m: 

PRT Ms/cM 3al/20i3, Art 18) (com í€dação dãdà
pelá PÂT MS/GM r34s/2c13 )

MC5
úL !03,
paaígrafo
úoico

prícnfo Údco- Pâr'a fi85 do disposto noan.1&l,
as obrar dc rçforma de UBs êd curso são aqDÊlas orttêadrs
co6 iDcêntigô ffiâncêiro previ*o n€58 SeÉo a na Portúia
nâ 2:06/GM/MS, dr u dê s€Eãnbm de 2o't1. (eigêÍn: Pr:
MS/GM 3{r/20:3, Art. rE, § r"} (.om Íeda*o dadÂ p.la PÍr
Ms/cM 131il20r3 )
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[Art. 18, § 2"] Para fins do disposto no "caput", as obras
ern curso de ampüação de LBS úo aquelas custeadas

com incentivo financeiÍo preristo na PortaÍ1a no

2.394/GMllvíS, de ii de outubrc de20l1, eno
regram€nto ügerte sobre a maéria.

[AÍ. 19] Os snt€s federativos que tiveram projetos
habilitados até o aao de 20i2 no âmbito do Componente
Reforma com fir:aacianeDto pÍe\isto nos teírnos da
Portaria n" 2.206/GMÀ{S, de 20 I I , seguirão as regras
pÍevistas n€ste Capitulo.

[Art. 20] Os rccusos financeiros percebidos no ámbito
do Corap,ooente Reforrna com financiametrto prcristo
nos termos da Portaria n' 2.206/GMÀ{S. de 2011, serão
aplicados nos seguintes I I (onze) grupos de serviços:

[Art. 20, I] Grupo de Serviço Í: Demoüções e Retiradas;

[Arf 20, II] Grupo de Serviço IÍ: EstrutuÍd

[AÍ. 20, III] Grupo de Sewiço III: Alvenaria;

[Ârt. 20, ry'-] Gruoo de Serviço !': Revestimento;

[Art. 20, V! Crupo tle Serviço YÍ: Cobertura;

[A*. 20, VII] Grupo de Serviço VIi: Esquadrias;

[ArL 20, Vlt[l Crupo de Serviço \flII: Instâlações
Hi&osanitarias;

ICAPÍTLAO iÍ] DAS REGRÂS APLICÁVEIS ÀOS
PROJETOS IIABILTTADOS NO COMPONE]ÍTE
REFORMA DO PROGRAVA DE REQUATÍFICAÇÃO
DE 1,BS ATÉ 2OI2

Porrana no 34í/GM,|MS, de 04 de rnarço dê 2013

l§orma Destino

MC6
Subseção
IIda
Seção I
do
Capítulo
trdo
Tltulo tr

Não CoísoliüvêI. Rrí.oSrçâo ErpEÉsa (flllt.do
peia Partz'ia Ms/cM 13{5/2013)

$b.êÉo tr
Da5 tr gr.s 

^pliéveir 
.6 Projeto6 n* ited6 no

Coaoff tê Raforúa do P.ográraa dê RêqüâlibaSo d. UBS
elé?Ã12

(orit E: PRT rfi/cM 341/2011 cÂPfuul.o tr]

ArL 1(X. Os êntes íederetivos que tivêrâm projêto3
hâbilitados até o ü\o dp 2Ol2 no âmbito do Compon.nt
RefurÍ,â com Rnânciâmêílo píEvi*.o nos terúos dâ PGtarlâ
rf 2206/GM/MS, d! 2011. 5€fJirão a5 rEgras previst s rc.ta
süse!ão- (orEee PRT Ms/cM 31112aÉ, AtL 19)

^rt- 
1O5. Or r€c])rso§ finanaliros pcrEabid6 no

âmbito do Corryorcrte P.eíorEla coE §naÉiámfito prwi!Êo
aos tennos <la Pofiãie i, ?206lGMlW de 2011, s.aão
aplicados nos s€tuintes 11 (orze) grupos dê sêndço§
(origeri: PRT MS/GM 341 /m'\1, tnL 20)

I - Grupo de Serviço I: deEolições e rctÍrad8;
(ori$n: PRT MS/GM 341 /m11, A n,,

tr - Gn po d! S.rviço It.sEuhr.a; (OIU!B: Pm
!,/'slcM 311 12013, Arl 20. lt)

IIl - Grupo d! S€rviço m: álv€!í:Íiá; (OÍ{getí: PRT
Ms/cM 34Vm13, 

^Ê 
20, nr)

nI - Güpo de grviço rv: pisoq (d8.rr: I'rf \-.
vs/cM 34v2013, ArL 20, M L

v- Grupo de Serviço V: Évqrtimento; (Orlg.@: PRT
Ms/cM 341/2013, 

^rt 
20, v)

Yl - Grupo dr Sêrvrço VI: coü€rtura (OrErcE PftT
Ms/cM 3rrlzor3, Àé- 20. vI)

vII - Gmpo de Sewiço Ylt êsquâddas; (Orig.6t: PRT
ln,9/Glú 311/2013, AtL 20,vÍ,

vtn - Grúpo d! Sclviço vlr: in!Ê.lrdat
hidÍ6adt&ias; (Orig.trL PRT MS/GM 341/mr3, 

^rt 
20,

vIü)

MC6
arl 104

MC6
art. 105

MC6
aÉ. 105,
m

MC6
aÍt. 105,
I

MC6
aÍt. 105,
iI

MC6
aÍt. 105,
ry

MC6
art. 105,

MC6
aí. 105,
VI

MC6
art. 105,
YII

MC6
aÍt. 105,
u
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[AÍt. 20, Dq Grupo de Serviço tX: Instalações Elétricas;

[ÂÍ. 20, )(l Grupo de Serviço X: Pinturas; e

[Art. 20, )q Gupo de Serviço XI: Limpeza da Obra.

[Art. 20, Panígrafo Único] Os recursos financeiros
devem ser aplicados em UBS implantadas em imóvel
póprio do Município ou Distito Federal ou a ele cedido
por outro ente federativo, que pos§ra documentação
rcgular e cuja metragem seja superior a 153,24 m'? (cento

e cinqu€ntâ e fes metros quadndos e ünte e quaho
centímetros quadndos).

[Art. 2 I ] Os valores dos recursos filanceircs destinsdos
pelo Ministerio da Saúde para o incentivo à rcforma de

câda UBS Íespeitãão os seguintes parârneaos:

[ArL 2 I , I] valor mínimo de R§ 30.000,00 (trinta mil
reais) e o valor mráximo de R§ 150.000,00 (cento e

cinqueota mil reais) para UBS com metragem dê 153,24
m: (c€nto e cinquenta e tsês metros quadrados e vinê e

quatro centimetros quadrados) aÉ 293,28 m' (Ôzentos e

noventa e És metros quadrados e vinte e oito
centímeuos quadrados); e

[ÂÍ. 21, tr] valor mínimo de R§ 30.000,00 (trintâ Inil
reais) e o valor mráximo ds R$ 350.000,00 (aezentos e

cinqu€nta mil reais) para UBS com metragem superior a

293,28 m2 (d:uzeúos e noventa e ffis metos quâdrados e
viÍte e oito centímetros quadrados).

[kt 21, § l'] Caso o custo final da refomu da IIBS seja
superior ao incentivo financeiro repassado lrlo
Minist&io da §úde, a respectiva diferença de valores
deverá ser custeada por conta do pr@o Município ou
Distrito Federal.

[Arr 21, § 2'] Caso o custo final da reforma da L-BS seja
infeÍior ao incentivo Íepassado pêlo Ministério da Saúde,

a rcspectiva diferença no valor dos recursos poderá ser

utilizada pelo Mrmicípio ou Distrito Federal pata o

acÉscimo quantitativo de ações previstas ern qualquer
dos grupos de que trata o aÍL 20 e diÍigidas
exclusivamente à mesma UBS cont€mplada.

Poítaria no 341/GM/MS, dê 04 de ma.@ de 2013

Norma Destino

MCó
âÍt. 105,x

MC6
art. 105,
x

MC6
art. 105,
panígrafo
unico

MC6
aÍt. 10ó,
I

MC6
aÍ. 106,
tr

MC6
art. 106,

§i.

MC6
aÍL 106,
Âro

Ix - 6rupo de SêÍviço D« iístalÇês détric.s;
(origêm: PRT MS/GM 341 /2013, Aft 2o,tx\

x - &upo de serviço x: FnfurÀr; ê (Oriten Pff
MS/GM 341/2013, ArL 20, x)

xI - Crupo dr s€rviç! xL limpcza da obra (Origror:
PRT Ms/cM 34rl20r3. 

^íL 
20, [)

prrágr.6o Útrico, os rêcuÍsor finânc.ims drv€m $r
âplica4o6 êtr uBs implánadás cra imóvcl próprio do
nuidris ôu Distrito EêdÊrrl ou a êlê cêdido oor ouro êntê
íederaúvo, que pôirua doolmenaÉo relular e orJa

Eets-â8êm sêjá supêdor a 153,2r d'(c.nto e cin$leít ê ttÉs
m€üos ouadrados e vintÊ ê oüâtÍo centímetroa quadredG).
(origêrtri pRT Ms/cM 3atl20i3, AÊ m, Panígrôfo-único)

MC6
art. 106

^rà 
106. os valores dos rccursoo financeiros

dfstinados pelo Mirlistério dâ sâúdê par. o iíaârtivo à
reforna de cada UBs r€5ÉitâÍâo os seguinLr PâÍlLtletrc:
(orig€ü PRT YS/GM 311 /2o\3, Àft 21)

I - vaior mínimo dê Rt 30.m),m (Eintr Inil r€ais) ê o
valor máxiBo de RJ 15o.ooo,oo (cento ê cinquerta BiI reds)
paia UBS com úêtrÉgem Ce 1532{ mr (cento e clíquêntr e
t& m!trcs ouâdrádos e vü:tÊ ê ouâtto cantÍEêlls
qu.adrâdôs) ,Êé)9338 n' (duzentos e novenu e tr€s mcgos
quádrâdos e vint! e oito cfitímetros quâdracos)i ê (Origeh:
PRT VS/GM 341/20i3, tut.2:,0

tr - \ralor m]ni!rc de R.J 3o.ooo,m (dnta íril rêei!) e

o I.alor miíximo de R§ 35ô-0o0,0o (t êzentor ê clnqu€Íta úi]
rsais) para UAS com metragem supêrior . 293rE ú'
(drzmto6 ê novêntâ e I.ês metos quâdrad6 e fiÍtê ê oilo
.êDtiôetros quadradrs). (oli8eft PRT vs/Gl,l 341/2013,

^rL21,It)

I 1. caso o custo Ânat Ca rEformâ da UBS slja
ôeÍior ro Íncêntivo fiianc!ím reBssádo gelo Mrnistério da

saiide. a respectiva Ciferença de vàorcs deverá ser custeada
porc.flt d; próprio lrunicípio ou Dist ito FeClrel. (or'8.ú:
PRT Ms/cM 34rlzorr, ÂÉ.21, § 1.)

t 2. Caso ô crlsto ônei dâ reíorf,r dâ UBS lcja
in-6rior aô iaclrllivo repassâdo pelo Ministério dâ seúd., a

rcspectiva difennç: nà vaior dos recuIlos PodEá lar
utiLzada oelo rnunicípio ou Dis'ito F.dêrâl porâ o aEÉscito
quanuret-h,o dE âfar€i previstas em qualquer dos grupos de
;uê trâEâ o ârL 105 € diricidas er.lusúâmertê à mêsmá UBs

à"empiada- (on8êo: PiT Ms/cM 3,ll /2013, Aft 21.§ Tl

MCó
aÍ. 107

Âii 1(r. o r€Dass€ dos aeqrlso§ fiüncairo§ §ariá

ÍEáIizâ.Iô Delo Fundo Na;ion l d€ sarid. aô rÉ§P.ctivo Fundo
Mu:ciôâl'de saúdê ou ao Füdo dê Saúd. do DisFito Fêdêral

na fonira a5aixo deffnida (origern: PRT MSIGM ?,|.t/2o13,
i-à- 22t

[AÍt. 22] O Íepasse dos recursos filanceiros será

realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao respectivo

Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde Co

Dsrito Federal na forma abaixo definida:

MC6
aÍt. 107,
I

lArt. 22, f] primeira pârcela: eqüvalente a2w/o (vnte
por c€nto) do valor total aprovado, a ser repassada aÉs a
púlicação da Portaria esPecífica de babilitação; e

I - primêire petcêlâ equivalêíte a 20; (vhre Por
cento) do àor total provado, a ser rcpasade :pós a
publicação da portaria 6jr.cÍ6ca d€ hábÚtaÇão; ê (oriSeEL

PRT MS/GM 341/2013, tut.22, D

bvsms.saude.gov.br/b\,rs/sâuddêgis/gm,2Oí 7/Mattizêsconsolidacao/comum/155'l T ht1ll

MC6
aÍL 105,x
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[AÉ 22, II] segunda paÍcela, eqú!-aiente a 80?ô (oitenta
por cento) d'c valor total aprovado, mediante a inserção
da rcspectiva Ordem de Início de Seniço no SISMOB,
assinada por profissional habilitado pelo CREA ou CAU,
devidâmente ratificada peio gestor local e encaminhada à

CIB através de oficio e posterior âprovação pelo
Miaisterio da Saúde, por meio do DAB/SASIMS.

[Art. 22, § 
'lo-] Parô recebimento da segunda parcela de

que t"ata o inciso II do "caput", c ente federativo
bercfici&io tzmtÉm deverá inserir as fotos
coÍespondentes às elapâs de execução e à conclu§o da
obra no SISMOB, além de out'as informações requeridas
por meio desse sistema

[AÍ. 22, § 2'] As fotos a sereÍn inssridas no SISMOB de
que tràla o § lo deverão est3r em conformi<latle com o
"Manual de Orientações BásictrJ para FotogrÀfar as

Obras dc Reforma, AmpliaÉo e ConstÍução de UBS",
cujo acesso encontra-se disponível no sítio eieaônico
http://dab.saude. gov.br/sisternaísismobidocumentos.php

[Art. 23] Os ates federâtivos que tiveram projetos
habilitados até o ano de 2012 com financiarnento
prcüslo nos tcrmos d^Poí:Â,ian" 2-206içtúMS, de
20 I I , fican sujeitos so çulnprimerto dos seguintes
prazos para execução e conclu-.ão das obras:

[tut. 23, I] 6 (seis) meses, a contar da data de publicação
desta Potaria, pam a eÍnissão da mem de Início de
Serviço e sua inserção no SISMOts: e

[&t 23, If] 18 (dezoito) meses, a contar da data de
publicsção dests Portari4 para conclusão da obrà e
devida informação no SISVOB.

[ÂÍ. 241 O Distrito Federal e os Muaiclpios são
responsáveis pela condnua atualização cias informaçôes
no SISMOB no mínimo uma vez a cada 60 (sessentâ)

dias, responsabilizando-se. ainda pela vracidade e
qualidade dos dados fornecidos, quais sejam:

[AÍ- 24, I] inforrnações rclativas ao €stabelecimeato, ao
imóvel, ao projeto e à contratação;

[Art 24, II] ioformações relativas à execução fisica da
obra, incluindo-se fotos; e

[Art. 2d IItl infomações relativas à conclusão da oirr4
incluindo-se fotos-

[Art 24, Panígrafo linico] Na hipotese de inedsttucia de
modificação das informações descritas neste artigo até 60
(sessenta) dias após a última inserção de dados. o ente
federativo ainda a-:sim fica obngado a acessar o
SISMOB para registo dessa atividade pelc póprio
sisema informatizado.

Portarla n" 341IGM/MS, de 04 de msrço d€ 20í3

forma Destino

MC6
8Ít. 107.
Ii

MC6
üL 107,

§1.

MC6
art. 107.

§2'

MC6
üt. 109,
I

MC6
8rt. 109,
parágafo
único

I - seB.rdâ parcela equivá]€írtê . ex (oftart. por
cer:to) do valor totâl âpruvado, mediantc a insrrt'o da
.espêctiva Ordem de lní.io d€ S€rviço no SISMOB, a§riâdâ
po; profissioÍál habütádo pelo cREÂ ou c U, dêvtdámsrte
ratificed, pelo Eestor lo.ál e enczrrinàada à cn arevÊ de
oficio e pôstêrior áprovâçâo p€lo Mitri5tario d, s{Íê por
neio do D^B/sAs/Ms. (o.iten: PRT Ms/cM 311/mB, tut
22,111

§ l. Pera receo;m€l:to da segunü paccle de qu:
lreE o inciso II do "câput", o mtê federatirc bene6ciirio
tambéltr dev..l ins€rt âs íotos .orrespord€rt6 à.taP3s de
€recução e à conclusão da obra no SISMOB, aléB dr ouFas
intrú4,óes Équ€ridã! po. neio dess€ si*€f,À (ftgpm:
PRT MS/GM 3rll2013, ArL 22, § 1")

§ ? Ás fotos a ser€rm iniêrid.s ro SISMOB de qu.
t eta o § 1r deeÉo estar em confoÍmidad! corr o'Mallllal de
Orientações 3ásicas pârá Fotogr.fer âs obÉs dê Reôrn4
Àmpliaio e Co.stução de UBS', cujo âc6so €!leoítIà-Ê.
dl:poaÍvel ío ender€ço ebdnko
http://dab2§aude.tov,br/stste'nâ5/sismob/docuscnto6.php.
(oí8em: PRT MS/GM 3{ 1 / ?§',3, AI.'. 2z,S 2"1

MC6
aÍ. 108

^rL 
loE. Os.ntes fêderativos quê tiveram pÍojetos

habütados até o ano de zo lz com Ênaffi;úr.nto pra;i5É no§
termos dâ Portaria n, 2.206/GM/MS, de 2011, 6caE ruj.itos
ao cuD3PrifneÍto dos s€guintês p-azos pere arecu{5o ê
conclusão d.s obrâsi (Origem: PRT MS/GM 3{t/m13, 

^Ít"231

MC6
aÍL 108,

I- 6 (sêis) meses, a co.târ de dâtâ de public.ção da
Portâria nr 311,/cM/Mg d€ o{ de D.arço & mjl, r,.ÍÀ a
êmissâo dâ dem d. lnício dr SêÍviço e suâ iDs.rÉo ao
SISMoB; e (oritê&: PRT MS/GM y|/m]3, ,úLz7,t)

MC6
art. 108,
II

tr - 18 (drzoit,) Beses, a contar da daà de
publiceÉo dâ PoÉaria í.341/GM/MS, de ú de lierso de
2013, Fra conclurão d. obra e dêvtdâ infortlação no SISMOB.
(orig.r!: PRT MS/GM 3{1 /2,1\ NL 23, |)

MC6
ârt. 109

Â-Ít. 109. O Dishito [d.Íi! ê 06 DuEidpios §o
r€sporsáveis pGla contínua anEiizsÉo dâr tníúEaçô.. I,o
SISMOB no úrrrimo ufia yez e câdz 60 (.ers€úte) dlâE
r€sporsabilizándo-sê, ainda pela vcracidade e qr:alidedc dos
dádos 6rn€cidos, queis sejádr (Orig!E: Pm Ms/cM
341l2o'.3, tsL u)

MC6
8rt. 109.
II

tr - informâçôê rllativas à eÍe.''çt^ ísic. dâ obr4
:nddnds.s€ futo6; e (Origenj PRT MS/GM ír lâ8, túí Zt,
I0

MC6
aí. 109,
m

[ - Infonnaç6es relativet à conclEsão da oüre,
induindo-s€ fo'.os. (origeDi pRT MS/GM 3{t/zot3, }rt 4
III)

I - nforaeçõês rElativas ao êatabêIêcínranto, ,o
lE&eL ao ?mjeto ? à contrataçâo: (Orig.G pRT MS/GM
3a7lm,r3, trt 24,1\

F.r&Efo Úaico. la hiÉtese dc in€dsÉncie Íi€
tuodificãÉo drs informâçõ€s dBcritas tr.ste âÉiEo âté 60
(sês.rên:â) dlas âpó6 a útiaa insêEão d! dâdqi o êntê
frderativo ainda assim âca oirriSedo a ac6s.r' o SISMOB p.ra
r€gistro dess. atiüdad€ peio pípno sistána irílrEstizedo.
(Ort8eú: PRT Ms/cM 3{1 /2013, AÍt u,parágr.Íoí)nicnl
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[Art 25] Caso o SISMOB nâo seja acessado e aÍualizâdo
pelo menos uma vez duante um p€ríodo de ó0 (sessenta)

dias consecutivos pelo ente federativo beneficiário, a

SASÀÍS pmüdencianâ a suspensão do repasse a ele de
recursos finarceiros do Prognma de Requalificação de
UBS o de outros prograrnas ou estratégias instituídos e

financiados, por meio do PAC, pelo Ministério da Saúde.

[Arr 25, Panígrafo Único] Regularizada a cârsa que
ensejou a suspensão do repasse de recursos financeiros
de que trata o "caput", o Fundo Nacional de Saude
proüdencianí a regularização das transfeÉncias dos
recltnios,

[Art. 26] Na hipótese de descumprimento dos prazos

definidos no arl 23, o erÍe federâtivo beneficiário estaná

sujeito:

[tut. 2ó, I] à devolução imediata dos recursos financeiros
repassados, acrescidos da correção monetária preüsta err,

lei, se os mencionados recunos foram repâssados pelo
Frmdo Nacional de Saúde ate 3l de dezembr.o ôe2012
para o rcspectivo fundo de saúde e não executados ou
executados total ou parcialmente em objeto diverso ao
oíginalmente pactuado;

[tuL 26, It] à devolução imediata dos recunos
finalceiros repassados, acrcscidos da coreção monetâia
preústa em lei, mas apenas em rclação aos recuÍsos que

foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde a panir
de l'dejaneiro de 2013 para o Íespectivo fimdo de saúde

e não execulados no âmbito do prograoa; e

[Art. 26, Itr] ao Íegràmento disposto !â t €i
ComplementaÍ n' 141, de 3 de janeiro de 2012, e ro
Decreto no 7.827, de 16 de outubro de 2012, em relação
aos recursos financeÍos que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde a partir de l' de janeiro de

2013 para o respectivo fundo de saúde e executados
paÍcial ou totalmente em objsto diverso ao origitralmêote
pactuado.

[AÍL 27] O monitoramento de que tra!â esta Portaria não

disp€nsa o eúe federâtivo beneficiiirio de comprovaÉo
da aplicação dos recrusos financeiros percebidos por
meio do Relatório Ânual de Gestão EAG).

[tut. 28] Com o término da ret'orma da UBS, o

Município ou o Distrito Federal assumiÉ a manutenção
preventiva do referido estabelecimento de saúde pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição para

continuar no Programa de Requalificação de LrBS.

[Art. 29] Como condiçâo para continuat apto ao
firanciam€ato e Íeceber eveutuais oovos recursos
financ€iÍos, o ente federativo beneficiário deveÉ
informar, no âmbito do Componente Reforma do
Progrdmâ de Requalificação das UBS ou quaisquer

outos que forem instituidos dos quais esteja
participando, o inicio, andaÍnento, cotrclusão 6

posteriorÊs maDuten@s preventivas da obr4 incluindo-
se dados refer€ntes ao projetô, contratação, localização
geogúfica, fotos anteriores ao inicio da obra, fotos
mrrespondetrtes às etapas de execução da obra e demais
informações rcqueridas pelo SISMOB.

Portaria no 341/GM/MS, de M de março de 2013

Norma Destino

MC6
art. 'l l0

^rt 
110. Caso o SISMOB nâo seja a.ãsado e

atuaiizâdo pelo ínê.os uma vez durÂnt€ um periodo dê 60
(§€ssênta) dias consêcutivos p€lo ente &deratieo
bêr.e6ciáio, a 5^5/Ms pmvidênciárá â suspnsão do repõe
a ele de recu:scs financeiros do Pr rárlrâ dê Rêqu.lincádo
de UBs ê de ouEos programãs ou esEetegi.s instituido6 e
ffnanciados, po. mêio Co PÀC, F€lo Ministério dâ saúde.
(origeÍn: PRT Ms/cM 341 /2013, kL u)

MC6
aÍt 110,
parágrafo
único

MCó
art. lll

MC6
aÍL lll,I

MC6
aÍt. I 11.

II

MC6
âÍt. l1l,
u

ptigrfo Úaioo. Rêguled"áda a cãusa quê ensêjou
a suspeasão do tpasse de recutsG 6rancêim! dê qua trata o
'câpur', o Íundo Nácionai dê saÍde providencianí a

rêgulffizrção das t anderàciás dos íêcurso§. (oriSem: Prr
MSICM 3a1/2013, Art. 25, Parágdo únjco)

Ârt. 111, Na hiÉtêie de descuEgrimêítô dos
Drrzos iefinidos no arl im, o eme federaovo bencficiárto
tr.ará sqei:o: (Jrigêm: PRT Ms/GM 341 l2tl.3, An.26\

I - à devoluÉo ihediata dos rêcursos fin nceiros
r€Essâdos, &_resaidos oa correeo monetáda prêvista e'n lai,
se_ os mencionâdos recunos foram rePessados Pêlo tundo
Naciond de saú.de ate 31 dê dê"eabrc dÉ 2012 Para o
resoecivo 6:r.do de sa.lde e não executados ou eracui.adDs
toà o.r parcia.mente ên3 objê:o diverso ao oriSinâlr'eíte
pacruadot (cr:gem: PRT v s/6M 11112013, ,Ú'- 26,1)

n - à devolução iínêdiata dos Íêcüisos hnanceims
repassâdos, aaíercidos oâ corrêção monÊtária prêvista em lai,
mÀ apen:s ". rêhçac aos r€cursos que 6ran repas.saaos
p€:o §undo NaionÀ dE s3úCê a paÍtir dê l' dê jârl.ito d€
iou oara o resoectivo fundo dê saude e não exêcutedos no
arUià ao p-à-+ 

" 
(origettr: PRr MS/GM 341/2013, ÂrL

26,\)

m - ao çtramento dspo6lo nâ tei co6plamên',aa nt
tal, de 3 dÊjaneüo âe 2012, e no DÊcrêtô Ír 7J27, dc :6 de
ouubro dê 2012, eír rela4âo aos recursos 5náncêüo6 que
foram rêpassados p€lo Fuxdô Nacionâl d€ sâriCê. PâÉiÍ de l"
d! iânriro dê zoll para o rcspectivo fundo de seúd: e

execuados parcial ou Eotálrn.nte .m objero diveGo lo
ong)nalIn€nte pectuâdo. (Oriterl. PRT Ms/GM 3{1/2013,
AÉ.2í I)

MC6
art. l12

Âit 112, O Eonitorâmento Ce quê Ma elta So
í.ão Cóp€nsã o êntê fuerativo bêneicirfuio {ie comProvaçlo
ü aplicâ{ão dos recursos Ênânceiros perr.bidôs Por mê;o do
Reiatório AnuÂl dê 6esÉo (RÁG). (Origeft PRT Ms/Glil
34tl2ot3, AtL27)

MC6
axt. 113

ÂÍL u3. com o téíhino dâ reforne ú UBs, o

m'Jnicípio ou o D;sEiio federal assurniÉ a nanutenção
prevenàvz do referi<io estab€lecimênto de saúdê p.lo p.âzo
mírjmo dê 5 (cinco) anos (o,"lo condido lara .cntrnuár no
Prog.ana d€ Rêqualin ação dê UBS. (OrigêIL PRT M5/GM
:lr7zc:.1, ,rrt 2à) (côm re&ção cadâ pela PRT MS/GM
72slzo71)

MC6
art. I 14

Ârt. 114. CoI!.o côndição pârâ co.-6nuâr af'o lo
finar'ciamento e rÊ.êber evertuais n5vos ae.unrcs
ânanceiros, o er,tê fêderahvo benêffciário devêrá informaÍ,
Íro âmbito do Componênê Refô râ do Ptogrrrha de
Pccualificâcão Ces Uas o,: c-uaisquet our'os qr.rc forcen
institrÍdos dos quais esleja PaÍtioPando, o início.
andamento, conclus:o € posteriore§ meíuten@
DévêntivÀs da ôbrá- incluu:dls€ àdos rcferentes ao

;rojeto, côntrÀ]üéo, lo.alizâÉo teográÊca fot6 antrnoÉs
ao 

_inicio 
Câ obr4 fotos correiPonden'-ês à etâPas dÉ

êxecução à obra e demais mformaç6es r€queridâs Pelo
stsMoB. (oriSem: PRT M slcu y.l12013. àr1.29)

bvsms.saude.go\r-brlbvJsardêlQis/gm/2017/Matrizesconsolidacao/cohur./155'17.html 1012
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[AÍt. 30] O ente federâtivo que estiver era sitração de

irregularidade nos termos dos artigos 25 e 26 podfiÁ
prticipar do processo de seleção de novas Prcpostâs para

obter financiamento de que tra1a o Component€ ReforÍtra,
poÉm, para €star apto à habilitação, deverá estar com
todas as obras de reforn4 ampüação e construção de
U-BS já contempladas com recursos federais em cunio,
monitoradas e com informações atualizadas no SISMOB
até o mês anterior à publicação da respectiva lista pelo
Departamento de Atef, ção Básica (DÂBiSAS/À'ÍS)
contendo as propostas habilita<ias, inclusive com
inssção da Ordem de Inicio de Serviço das propostas de
refonna habiütadas no pei'Íodo de 2011 e 2012.

[AÍt- 30, § 10] Para fins do disposlo no "câput", as obras
de reforma de UBS em cuÍso são aquelas custeadss com
incentivo finaceiro preüsto nesta PoÍaria e na Portaria
no 2.20íGMÀ{S, de 14 de setembÍo de 201 l.

[Art- 30, § 2'j Para fins do diqrosto no "caput", as oirras
ee curso de arnpliação de LBS são aquelas custeadas
com incentivo finâncerro preüsto na Portaria no

2.394iGMMS. de li de outubm de 201i, s no
rcgranento ügent€ soirÍe a materia-

ICAPÍTI,JLO Itr] DISPOSICÔE§ FII.iAIS

[Aí 3 I ] As LBS refornoadas no âmbito rieste
Cooponede obrigaforiamente serâo identiicadas de
acüdo com os padrões yisuais coústantes da Portaria n'
2.838/GM/lvÍS, de 10 de dezembro de 201i, que iostitúi a
programaçâo risual padroni,a,te das Unidades de Saúde
do SL§.

[An. 32] Os recursos financeiros para o desgrrvohimento
rla-s atiüdades de o.,-le tralam esta Portada são oriuados
do orçmrento do Ministério da Saúde, devendo onerar os
Programas de Trabalho:

lAú 32, II 10.301.1214.8577 - A9ão: Piso da Atenção
Básica @AB Pixo); e

[Aú 32, II] 10.301.2015.8581 - Ação: Estruturação tia
Rede de Serviços de Atenção B'âsica de Saúde.

Porta,ia no 341/GM,US, de 04 de março de 20'13

Norma Detlno

MC6
art. 115

MC6
aÍt. ll5,
paÉgrafo
',inico

MC6
Subseção
mda
Seçâo I
do
Capítuto
II do
TitrÍo II

MC6
úr. 1i6

^rt- 
115. O en'.€ Hêl.itivo qr €stiyEr am litueÉo

de ircSulaidadê nos termos dG arta. 110 ê 111 podeí
participar do prcces.so de s€leÉo dê noves plopctaa pdã
àbter Gaanciaàento de qu. àata o Co@on€ata lkfsres,
FréÍrl' pe]'. estár epto à habii,taÉo, drv€liá ast r coa todas
as obras de reforúa arlpliâÉo ê cor*n Éo d! UBS já
contlapladâs com r€cllr'sos fêdcrais rar curlo, Eonltoradâs e
com hformaçõcs atualizads no sIsMoB ata o aê! aÍtêrior à
publicâçáo da rÉpec-tiva listâ pêlo Depáítánrento d. 

^tenÉo&á!ica (D B/s s/Ms) cont€üCo âi p.opo6tâs h.bilitáda+
indusive coI! ir!€rção da dem de InÍdo dÉ 5aí.1ço d,.s
prsposte-. dê rebrma habilitadas no período de 2011 . 2012.
(oriE€rê: PiT Ms/6M 31112013, ÂrL 30) (com ndâção àda
p€ia PRT Ms/cM 13{5/2013 )

f:Égrafo Údco- Para 6n5 do dLposto no aÍt 1ú,
as obras de reforne Ce ufs êm orrso sâo aquêLs orstaádás
com inccrtivo ffranc€iro pr€üsto nesta Saio a !I. Portúia

^" 
22O6/íM/MS, de t1 de ietembro dê 201L (ortgêE PRT

vs/GM 31:/2013, ArL 30. § l.) (com í€dâdo dád.. pêlá m.T
v,slcM ú45lm13)

Nio Consoüdiv.l. Rw^8ÊÉo E+r!ss. (Rrr%.do
pel Portari, MS/GM Í3á5,/2013)

srrL.cÉo m
Disposiçôes Fiíai§

(origêft PRT MslcM 3{r/2013, cA?ÍIu, m)

^rL 
tló. 

^s 
UBS .-eformedas ao âmbito de$e

Conponcrte obrit toriãrerte s€rão idlrti6cad.3 d. ecordo
coÍr os pa&6es üsueis const2rtês do TÍtulo x ds Porta.Íe
de Consoli(üçâo nc 1, qre institui a pro8.aaâção vin rl
padronüldâ das üúdâdes & saúdê do SUS. (OrErm: pRT

M5/GM 3{1/zor3. 
^É 

31)

MC6
zÍ1. 117

1lrt 117. Os recursos financeircs para o
Ce.*fivots.m€Í,to das ãtiüd.des Ce quê trâEG €ata S€ção
são oriüdos do ot!áfi€Írto do !úinistério da saúde, drveído
onerar cs PmtÍâmás d€ TraballD: (OriSrrn: PRT MS/CM
34tlzo13, LrL32)

I - 1030L2015.8577 - Piso d€ 
^t!néo 

Blst.a Flxo
(PAB tixo) e 10.3012015219^ - PicÍroção dâ AEnÉo 8i5ica
eE Saúde (Po 00(}5); e (ori8erí: PRr S/GM í1lzoB, 

^Ít3Lt)

ll - r0301r015J581 - 
^Éo: 

EsElô,rá{ão d. Rde de
Serviços de Atençâo Bâica dc Seúde. (Orig.ú.: PRT À15/6ú
34ll2Or3, ,,Ít- 32,ll)

MC6
aft 117, I

MC6
aÍ7. 117,
II

[AÍt 33] Esta Porfffia ent'a em ügor nÀ data de sua
publicação.

[Art. 34] Ficam revog«los

Cláusd! d. VEênlia - Não consoliüvel

cláÉüi, de RêvogaÉo - Não consolidávcl

11t12
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[Art. 34, I] a Portaria n" 2.206/GMÀÍS, de 14 de
setembÍro de 2011, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 1, do dia seguinte, p. 43, republicada no Diário
Oficial da União, Seção 1 , do dia I 9 seguinte, p. 50;

[AÍ 34, II] a Portaria n' I 3o/GM,MS, de 1 
o de fevereiro

de 2013, publicada no üário Oficial da União, Seção l,
do dia 4 seguinte, p. 50; e

[Aí. 34, m] os aÍts. 1", 2" e 8' da Portaria n'
169/GM/]vÍS, de 5 de fevereiro de 2013, publicada no
DiráLrio Oficial da União, Seção l, do dia seguinte, p. 68.

Poítariâ no 341/GiUMS, de 04 de mar@ de 2013

\orma Í)estiao

Clálsula de Revogação - Nào Consoliôável

Cláusula de Rêvotâção - Nâo consôlid.ivêl

cláusu le de Rêvotação - Não consolidávêl

bvsms.saude-gov.br/bvs/saudelegis,/gm,20 l 7^ratrizesconsolidacao/comum/1 551 7. html 12112
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Agêociâ
CoÍf.a conente
Período do exirato

1401-X
442@-3 REQ
12 / 2019

00000

00000

i7103,2017

3i 1122019

0,00 c
0,00 c

Owido.ia BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Transação sfet,ada com sucssso por: J8503597 TATiA,\iE DE ALMEIDÂ-

Sorvi@ de Atendimenlo ao ConsuÍr.idor - SAC W0 7â 0722



G338020854132342042
02/01/2020 09:3ô:59

Cli€nte
Agência
Conta
Mês/ano refeéncia

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

1lo't-x
,íi1200-3 Hm UBS RUTH DE SOUZÂ
OEZ EMBRO2Ol 9

S.Público

2§111m19 SÂLDO ANTERIOB 33.846.0.í
ATUAL

Resumo do mês

AUTOMÁNCO

9.1ô5,65ô7s9
9. 1 65.658 759 9.1 65,65Í|759

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÔES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BHUTO (+)

TMPOSTO DE RENDA (-)

roF (-)
BENDIMENTO LíQUIDO
SÂLDO ATUAL =

Valor da Cota

42,73

33.84ô,04
0,00
0,00

0,00
0,00
42,73

33.888,r/

?s.t1't t2019
31t12t2019

3,692701267

3,697363375

Renlabilidade
No mês
No ano
Úhimos 'Í2 mêsês

0,1262
2,0504
2,0504

Transagâo eHuada com sucesso por: J8503597 TATIANE DE ALMEIDA.

Serviço de Atêndimênio ao Consumidor - SAC o8[,O 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientês audíivos 0800 729 0088
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÊ
RUÂ FLORANÔPOLIS, 3062
20.665.259/0001S9 ExercÍcio: 2019

Exbato Bancádo do Pencd,o da 3111ü2019 ale 31112i?919 Pâge i

Banco:

Conta:

00í Bsnco do Brâsil S.A.

42W-3 - UBS RUTH DE SOUZ

NLanc Düan Odem Chêque Hislóricg De§tô CéCito Sa iê

33.}16 04

64500

64395

64396

31112m19
31t12t2019

31t12n019

oc 39145

TR 02633

TR C2633

REM. DEP- BÂNCÀqIOS ELOCO INVE

ünculo nãc importou pa.a 2ú20

ünculo ôão irhportou para 2020

0.00

0.00

124,73

42,73

124,73

0,m

33.888,77

34-C13,50

33.888.7'

lotar . . 124,73 167,46

Saldo Atual ... 33.388,?1

Total Gerâl . . 124,73 167,8

Fiorilli S/C Ltdâ. Sofrtrâre - (contas8 - E.25.25,5525 - 13115)
26iÚ2/'2ün0p:13 :


